
Em  resposta  ao  pedido  de  esclarecimento  da  empresaNISSAN  DO  BRASIL AUTOMÓVEIS 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.104.117/0007-61  informamos o que segue:

Sobre a forração dos bancos e sua relação com o Air Bag – a forração proposta para os bancos 
tem a a única finalidade de facilitar a limpeza, já que há previsão de tráfego em estrada de chão e 
dos usuários estarem com roupas sujas de produtos que possam diminuir a vida útil da forração dos  
bancos  (poeira ou graxa),  logo,  desde que atingido  esse  objetivo,  quais  quer  alterações  que se 
fizerem necessárias, em especial para aspectos de segurança dos ocupantes, será bem vinda, ou seja, 
SIM, SERÁ ACEITA A REALIZAÇÃO DE ALIVIO NAS CAPAS DOS BANCOS VISANDO AO 
FUNCIONAMENTO CORRETO DO AIR BAG.

Sobre a regulagem de altura dos bancos – Tal medida tem por objetivo somente melhorar  a 
ergonomia dos CONDUTORES, considerando que o veículo é conduzido por motoristas distintos a 
cada missão, a regulagem dos demais bancos é dispensável e, ao que parece, o texto abriu margem 
para  interpretação  equivocada  da  intenção  desta  administração,  ou  seja  ,  SERÁ  ADMITIDA 
REGULAGEM DE ALTURA SOMENTE PARA O MOTORISTA.

Sobre o Sistema GPS - O veículo em questão trafegará em regiões de difícil acesso de sinal de 
celular, no entanto, é possível instalar em qualquer celular dos ocupantes, navegadores OFF LINE 
que resolveriam o problema, desde que o espelhamento mencionado pela empresa garanta o uso do 
referido “gaget” como o GPS BRASIL- Navegador Off line . Pelo que pedimos que realizem o teste 
e,  em  funcionando,  podem  considerar  atendida  a  exigência  de  edital.  Outra  sugestão  seria  o 
fornecimento de equipamento GPS veicular off line como acessório, o que também atende ao edital.

Sobre as revisões – A solicitação do edital refere-se as manutenções PREVENTIVAS, entenda-se 
por manutenção preventiva todas  aquielas de cunho OBRIGATÓRIO previstas na carta guia de 
manutenção do veículo englobadas, neste caso na janela temporal de 2 anos ou até os 60.000 km de 
quilometragem percorrido, UM OU OUTRO. Como o veículo tem previsão de emprego em locais 
distintos de sua sede, ou seja, os destacamentos, só consideramos a necessidade de oferta de mão de 
obra ou mesmo de recolhimento para execução na concessionaria, aquelas manutenções que se não 
executadas,  COMPROMETEM  A  GARANTIA  DO  VEÍCULO.  Logo,  respondendo  aos 
questionamentos da dileta empresa, 1) as manutenções PREVENTIVAS previstas deverão  ter seus 
insumos fornecidos pela empresa e, SE IMPRESCINDÍVEL A MANUTENÇÃO DA GARANTIA, 
deverá também ser fornecida a mão de obra, ou seja, se for uma exig~encia para manutenção da 
garantia as revisões em concessionária, essas DEVERÃO SER CUSTEADAS pela contratada até o 
limite de 60.000 Km ou 2 ANOS, o que ocorrer primeiro. 2) em função da atividade tempestiva, não 
há como prever se o veículo alcançará os 60.000 Km nos dois anos de uso (provavelmente sim) por 
isso é recomendável a previsão por esta quilometragem. 3) para a previsão, deverá ser considerado 
o uso severo, restrito as previsões de manual para este emprego, logo, será exigido da contratada 
EXTRITAMENTE  A PREVISÃO  DE MANUTENÇÃO  PREVENTIVA para  este  emprego.  4) 
Assim como no ponto anterior, será exigido EXTRITAMENTE o que consta em edital, apesar de 
não entender porque a marca estreitaria uma garantia oferecida a todo o mercado em função de estar 
vendendo a administração pública.

Sobre  a  exigência  de atendimento  ao  programa Brasileiro  de Etiquetagem Veicular (PBE 

Veicular): Tal exigência é imposta a esta administração Consultoria Geral da União – CGU/AGU 
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através  do  Guia  Nacional  de  Contratações  Sustentáveis  (Pag  287)  ,  disponível  no  sitio 
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-
2023.pdf . O programa Brasileiro de Etiquetagem Veícular para Veículos Leves 2023 – 15º Ciclo  
(PBEV11 23-15º Ciclo) classifica os veículos  NISSAN (entendo  ser esses os produtos a serem 
ofertados) a categoria A na redução relativa ao limite, exigida para todas as versões consultadas, não 
havendo impeditivo a participação da marca.

Sobre a Plotagem - Desde a última solicitação de esclarecimento dessa dileta empresa, solicitada 
em 20 de maio, esta administração realizou a correção do edital, o que pode ser verificado pelos  
senhores no item mencionado, cujo texto passa a ter o seguinte trecho:   “A pintura deverá ser na 

cor branca, podendo manter detalhes em preto (como protetores de para lamas, para choques, 

retrovisores e outros) que sejam padrão de fábrica.”

Sobre  isenção de  IPI:      Como disposto  em item anterior,  os  veículos  adquiridos  tem seu  uso 
administrativo, logo, o entendimento dado pela NOTA TÉCNICA Nº 1095/2021/CGSEG/DS/SFC, 
não os enquadra no item 35 do anexo I da Instrução Normativa SRF nº112, de 31 de dezembro de 
2001  logo, deverão ser precificados considerando o IPI.

Sobre a isenção de IPVA -  Ratificando a condição de viatura administrativa supracitada, essas 
viaturas  pagam  normalmente  o  IPVA,  devendo  ser  considerado  dentre  as  despesas  de 

documentação constante no item para formalização do preço.

Sobre  a  entrega  técnica  –  Os  locais  de  entrega  estão  estabelecidos  no  item  5  do  termo  de 
referência, a entrega técnica por sua vez, poderá ser feita em concessionária, deslocando a equipe de 
recebimento,  até  50  km  dos  locais  de  entrega  supracitados,  ou  seja,  ou  a  contratada  possui 
concessionária  habilitada  a  entrega  técnica  nesta  distância  ou  deverá  fazer  a  entrega  técnica 
deslocando sua equipe para a sede da contratante. Isso se dá pela geração de custos que distâncias 
maiores  que 50 Km gerarão para  o  deslocamento dos  militares  ao local.  Se as concessionárias 
mencionadas estiverem neste limite de distância, poderão atender a exigência de edital.

Sobre a exigência de PNEUS 265/60/r 18 de uso misto - Os pneus em questão, do tipo  all season, 
segundo  matéria  da  Revista  dos  Pneus  disponível  em 
https://revistadospneus.com/pt/2023/11/02/pneus-de-inverno-ou-pneus-all-season-a-pirelli-
responde/ os pneus ofertados são adequados para uso misto, tal qual solicitado no edital. O uso da  
linguagem  misto  visa  evitar  questionamentos  sobre  direcionamento  de  marca,  logo,  os  pneus 
ofertados atendem ao edital ,  não havendo necessidade de alteração do edital para que o objeto 
ofertado o atenda.

Sobre o uso da lei FERRARI  - Assim como já explicitado em solicitação anterior desta empresa, 
encaminhada em 20 de maio ultimo, são inúmeros os questionamentos sobre a referida lei, sendo o 
mais recente o feito pela própria procuradoria geral da república, como podemos ver no informativo 
do  Supremo  Tribunal  Federal,  a  página  https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=523864&ori=1, logo, esta administração, até que àquela Suprema Corte se manifeste 
de  forma  definitiva  sobre  o  tema,  não  se  dará  a  prioridade  mencionada  a  LEI  FERRARI, 
corroborando as sucessivas decisões do TCU, tais como os que deram origem ao Acordão 934/2021 
–  Plenário,  Acórdão  2326/22  –  Plenário,  Acórdão  2599/2021  Plenário,   Acórdão  1630/2021  - 
Plenário e o Acórdão 1510/2022 – plenário , esse último muito semelhante ao caso concreto que se 
apresenta.
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Conclusão: Muitos dos questionamento s aqui suscitados são os mesmos realizados em pedido 

semelhante, encaminhado por essa dileta empresa em 20 de maio de 2024, no que fizemos 

questão de reinterar todos, buscando em alguns casos trazer maior clareza nas colocações que 

o anterior, esperando assim que não persista dúvidas sobre os motivadores das exigências de 

edital e desejando a participação da marca em nosso certame, da qual já possuímos veículos  
na frota, desejando boa sorte na disputa.

João Pessoa , PB, data conforme assinatura eletrônica
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Em resposta ao pedido de esclarecimento da empresa EMPÓRIUM informamos o que segue:

Sobre a oferta de caminhão 4x2 -  Verifica-se no termo de referência o erro mencionado pela 
empresa, que suscita o questionamento, já que na parte de motorização e sistemas, cita-se o 4x2 em 
detrimento ao 6x4, no entanto, nos itens anteriores, fica claro tratar-se de solicitação de um veículo 
6x4 , sendo o erro supramencionado erro de digitação, no entanto, o referido erro é oportuno ao 
permitir que a empresa apresente os argumentos ora mencionados, afirmando que é possível atender 
as especificações do edital e exigências do objeto com um veículo de custo menor, o que é desejavel 
a administração pública e encontra amparo no item 1.2 do edital que subscrevemos:

 1.2 Em função das constantes inovações tecnológicas, , DESDE QUE 

RESPEITADO  O  LIMITE  DA  RAZOABILIDADE  E  QUE  ATENDAM,  EM  DESEMPENHO,  SEGURANÇA,  
DURABILIDADE, ASPECTOS LEGAIS E DEMAIS PONTOS ELENCADOS NESTE TERMO, apresentando jus�catvas 
técnicas, , cabendo 
a decisão de aceitar os argumentos apresentados À CONTRATANTE.

Nestes termos, fica estabelecido que esta administração tem a intenção de adquirir um veículo 6x4 e 
que a intenção para tal estava na tonelagem prevista entre implementação (TARA) e materiais a 
transportar  (LOTAÇÃO), no entanto,  não há impeditivo que esta  dileta  empresa  apresente uma 
proposta de configuração 4x2, desde que ATENDA AOS QUESITOS ELENCADOS NO TERMO, 
em  especial  as  CAPACIDADES  EM  TONELAGEM  PREVISTAS  PARA O  COMBOIO,  em 
respeito as legislações vigentes, especificando NA PROPOSTA tanto o atendimento das condições 
de edital como, especificamente neste caso, a TARA e a LOTAÇÃO prevista para o conjunto, em 
conformidade com o chassis implementado, mencionando se valer do item 1.2 do edital para tal 
situação.

Assessor Técnico do Pregão
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Em resposta ao pedido de esclarecimento da empresa MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 35.457.127/0001-19  informamos o 
que segue:

Sobre a garantia exigida de 24 meses: Agradecemos de antemão  interesse da empresa e a atenção 
sobre  os  argumentos  apresentados.  Fato  que  há  no  mercado  variações  na  oferta  da  garantia 
mencionada mas que o padrão legal imprime uma garantia de 12 meses.

Sobre o tema, cabe discorrer sobre os motivadores e a extensão da exigência da garantia de 
24 meses ou 50.000 Km para que esta dileta empresa entenda que não se trata de exagero dessa 
administração e que a exigência encontra amparo, nos termos que seguem:

a) O plano de contratação anual já possui pacificado ser de cunho obrigatório para 2024, o que 
pode ser observado na matéria do site especializado  https://www.jusbrasil.com.br/artigos/o-
plano-de-contratacoes-anual-e-obrigatorio-para-2024/192682593;
b) considerando que todas as contratações deverão ser previstas no plano de contratação anual 
no ano ANTERIOR, as aquisições de 2025 deverão ser pensadas em 2024;
c) Se a aquisição do veículo for em 2024,o processo de aquisição de peças e serviços para tal 
é incluído no PCA de 2025 para ser executado em 2026!
d) Ou seja, isso gera um “delay” entre a aquisição e o suprimento de manutenção e serviço de 
2 anos  e,com garantia  de  12  meses,  o  veículo  fica  a  descoberto  no segundo ano,  sem a  
possibilidade  de  inexigibilidade,  haja  vista  que  o  veículo  NÃO  ESTARÁ  MAIS  NA 
GARANTIA, daí a exigencia de extensão de garantia que, repito, é disponivel na maioria das 
fabricantes e tem entendimeto pacificado no Acórdão 169/2021 – Plenário do TCU, nos temos 
estabelecidos por aquele órgão.

Logo, respondendo aos questionamentos de forma direta:

1) por força da nova sistemática de planejamento das contratações impostas pela lei 14133 e a 
interpretação dada pelos órgãos controladores, se fara SIM a contratação adicional, caso a garantia 
ofertada não cubra os 24 meses OU 50.000 Km (O QUE OCORRER PRIMEIRO)

2) Caso a garantia do fabricante seja superior a exigida em edital,  esta administração só terá o 
direito de cobrar a garantia contratada, qual seja, 24 meses OU 50.000 Km (O QUE OCORRER 
PRIMEIRO).

João Pessoa , PB, data conforme assinatura eletrônica

Assessor Técnico do Pregão
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Em resposta ao pedido de esclarecimento da empresa EMPÓRIUM  informamos o que segue:

Realmente há uma discordância entre o título do item e a descrição do item. Vejam que a  
exigência do edital é de que a cabine transporte 3 pessoas e o item 1.2 deste mesmo edital informa 
que soluções tecnológicas que atendam as necessidades dessa administração poderão ser aceitas 
desde que descritas no edital, ou seja, se a empresa oferecer um veículo que tenha homologado 3 
lugares  em  uma  cabine  simples  e  isso  traga  economicidade  para  a  administração,  NÃO  HÁ 
IMPEDITIVO PARA FINS DESTE EDITAL  desde que fique claro na proposta que o veículo em 
questão  seja  HOMOLOGADO  PARA  3  OCUPANTES  (equipe  necessária  a  operação  do 
equipamento).

João Pessoa , PB, data conforme assinatura eletrônica

Assessor Técnico do Pregão
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Em resposta ao pedido de esclarecimento da empresa  INDUSTRIA TÉCNICA HILÁRIO LTDA,  
inscrita sob o CNPJ  nº 53.524.443/0001-48  informamos o que segue:

Realmente há uma discordância entre o título do item e a descrição do item. Vejam que a  
exigência do edital é de que a cabine transporte 3 pessoas e o item 1.2 deste mesmo edital informa 
que soluções tecnológicas que atendam as necessidades dessa administração poderão ser aceitas 
desde que descritas no edital, ou seja, se a empresa oferecer um veículo que tenha homologado 3
lugares em uma cabine simples e isso traga economicidade para a administração, NÃO HÁ 
IMPEDITIVO PARA FINS DESTE EDITAL desde que fique claro na proposta que o veículo em 
questão  seja  HOMOLOGADO  PARA  3  OCUPANTES (equipe  necessária  a  operação  do 
equipamento). 

João Pessoa , PB, data conforme assinatura eletrônica

Assessor Técnico do Pregão
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PROPOSTA�REAJUSTADA�
� �
AO�EXERCICITO�BRASILEIRO�
MODALIDADE:�PREGÃO�ELETRÔNICO�N°�90002/2024�

�
RENOVO�MOTORS�LTDA,�sociedade�empresária�limitada,�inscrita�no�CNPJ/MF�sob�o�nº�
42.111.920/0001-27,� com� sede� na� ROD.� BR� 101,� snº,� KM� 88� –� GALPÃO� 37,� Distrito�
Industrial� –� João� Pessoa� /� PB,� e-mail:� renovoempresa@gmail.com,� por� seu�
representante�legal�ao�final�assinado,�vem,�por�meio�deste,�apresentar�a�PROPOSTA�DE�
PREÇOS�REAJUSTADA�para�o�fornecimento�do�objeto�constante�no�edital�do�processo�
licitatório� acima� epigrafado,� especificamente� com� relação� ao(s)� item(ns)� abaixo�
descrito(s):�

�
ITEM� ESPECIFICAÇÃO�

FABRICANTE/
MODELO�

QUA
NT�

VALOR�
UNITÁRIO�

R$�

VALOR�TOTAL�
R$�

02� ITEM� 2� –� AMBULÂNCIA� FURGÃO� TIPO� II� /�
CONFIGURAÇÃO� “A”� –� SUPORTE� AVANÇADO�
DE�VIDA�(SAV)�–�CATMAT�461901.�
�
CARACTERÍSTICAS� GERAIS� –� item� novo,� ANO�
MODELO�2023�ou�2024,�de�mesmo�modelo�e�
série� do� apresentado� na� proposta,� devendo�
todas� as� unidades� fornecidas� possuírem�
subconjuntos� de� mesmo� modelo/série,�
podendo�ser�fornecido�itens�com�subconjuntos�
de�série�e�modelo�distintos�a�partir�da�anuência�
e� aquiescência� da� contratante,� desde� que�
atenda� as� especificações� deste� termo� e� as�
exigências�técnicas�da�ABNT�NBR14561:2000�-�
VEÍCULOS� PARA� ATENDIMENTO� A�
EMERGÊNCIAS�MÉDICAS�E�RESGATE.��
PESO,� DIMENSÕES� E� CAPACIDADES� –� Furgão�
tipo� II� (standard)� com� integração� cabine� e�
carroceria,� a� luz� da� letra� b� do� item� 4.1.1� da�
NBR14561:2000.�O�veículo�em�questão�deverá�
ser� uma� AMBULÂNCIA� FURGÃO� TIPO� II� /�
CONFIGURAÇÃO� “A”� –� SUPORTE� AVANÇADO�
DE� VIDA� (SAV)� a� luz� do� item� 5.1.5.1� da�
NBR14561:2000�(ambulância�tipo�D,�conforme�
item� 2.1� da� Portaria� nº.� 2.048/02).� Para�
atender� a� referida� norma,� o� veículo� deve�
possuir�chassi�original�de�fábrica,�integral�tipo�
furgão,� distância� entre� eixos� não� inferior� a�
3500�mm,�demais�dimensões�compatíveis�com�
a� adaptação� para� ambulância,� visando�
deslocamentos� de� pacientes� graves� dos�
destacamentos�às�unidades�de�saúde�de�maior�
suporte,� podendo� deslocamento� ser� feito� em�
estradas� não� asfaltadas� de� piso� regular.�

FORD�
TRANSIT�
L3H3�0KM�
Adp.P/�

Ambulancia�
Configuração�

‘A’�

02� R$��
430.000,00�

�

R$��
860.000,00�
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Referente�as�dimensões�internas�do�salão�deve�
atender� ao� item� 5.9.4� da�NBR14561:2000� de�
ofertar�o�mínimo�de�9,2�m³�ao�compartimento�
de�atendimento�ao�paciente,�descontado-se�o�
mínimo� de� 1�m³� destinado� a� armários.� Estes�
últimos,�subdivididos�de�forma�a�acondicionar�
adequadamente� todos� os� materiais� avulsos,�
disponíveis� na� unidade� e� com� estrutura� que�
ofereça�segurança�ao�material�e�ocupantes�no�
deslocamento�da�unidade.�Deverá�ter�divisória�
entre� este� e� o� compartimento� destinado� ao�
paciente�e�ao�do�motorista,�com�área�livre�de�
passagem�que�permita�a�livre�passagem�entre�
os�dois�ambientes,�mesmo�em�deslocamento.�
Veículo�deve�possuir�carga�útil�superior�a�1200�
Kg�em�função�da�capacidade�de�atendimento�e�
do�peso�dos�equipamentos�a�serem�instalados.�
A� conversão�do� veículo,� por� sua�vez,� atender�
aos�parâmetros�que�couberem�ao�item�5.3�da�
NBR� 14561:2000� para� a� classe� do� veículo�
licitado.�Tolerância�de�até�5%�dos�valores�pelo�
princípio�da�razoabilidade.�
MOTORIZAÇÃO�E� SISTEMAS� –�motor�nacional�
ou� nacionalizado,� CICLO� DIESEL,� que�
disponibilize�potência� igual�ou�superior�a�150�
CV� e� torque� de� 400� Nm� com� relação� peso�
potência� inferior� a� 14Kg/CV� em� função� da�
necessidade� de� atender� ao� padrão� de�
velocidade� exigido� no� item� 5.3.6� da�
NBR14561:2000.�Motorização�deve�atender� a�
RESOLUÇÃO� CONAMA� nº� 433/2011� PADRÃO�
DE�EMISSÃO�MAR�1�(TIER�3�-US�/�Stage�IIIA�–�
Euro),�ou�a�que�vier�a�substituí-la.�Alavanca�de�
cambio�preferencialmente�conjugada�ao�painel�
do� veículo� de� forma� a� facilitar� as� manobras�
entre� o� 1º� e� o� 2º� socorrista� do� carro� sem�
comprometer� a� condução� por� parte� do�
motorista.�Comandos�no�volante�ou�associados�
ao�painel/�console�também�são�desejáveis�pelo�
mesmo� motivo.� Veículo� deve,�
preferencialmente,� possuir� padrão� de�
eficiência� energética� equivalente� a� etiqueta�
categoria�A�(Instrução�Normativa�2/2014),�em�
respeito� ao� princípio� da� sustentabilidade.�
Sistema� de� freios� em� atenção� a� legislação�
vigente� e� com� distribuição� eletrônica� de�
frenagem.� Direção� deverá� ser� assistida�
hidráulica�ou�eletricamente.�Tolerância�de�até�
5%�dos�valores�pelo�princípio�da�razoabilidade.�
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CONFIGURAÇÃO� DA� UNIDADE� PARA�
AMBULÂNCIA� –� A� configuração� da� unidade�
ambulância� deverá� atender� INTEGRALMENTE�
as�exigências�da�ABNT�NBR�14561�–�VEÍCULOS�
PARA� ATENDIMENTO� A� EMERGÊNCIAS�
MÉDICAS� E� RESGATE� AMBULÂNCIA� FURGÃO�
TIPO� II� /� CONFIGURAÇÃO� “A”� –� SUPORTE�
AVANÇADO� DE� VIDA� (SAV)� a� luz� da�
NBR14561:2000�(vulgarmente�conhecida�como�
ambulância� tipo� D),� disponível� no� sítio�
https://kupdf.net/download/abnt-nbr-14561-
2000-veiculos-para-atendimento-a-
emergencias-medicas-e-
resgate_642db01fe2b6f5fc6b5a0af9_pdf.��
Sobre� a� legislação� mencionada,� seguem� as�
seguintes� configurações� opcionais,� a� serem�
consideradas:�
O� veículo� deve� possuir� chassis� integral� de�
fábrica�tipo�furgão,�visando�deslocamentos�de�
pacientes� graves� dos� destacamentos� às�
unidades�de�saúde�de�maior�suporte,�podendo�
deslocamento� ser� feito� em� estradas� não�
asfaltadas�de�piso�regular�(acidentados�graves�
da� sede� dos� destacamentos� a� unidade� de�
saúde).� Referente� as� dimensões� internas� do�
salão� deve� atender� ao� item� 5.9.4� da�
NBR14561:2000�de�ofertar�o�mínimo�de�9,2�m³�
destinado� ao� paciente,� descontado-se� 1� m³�
destinado� a� armários.� Na� implementação,�
devem�ser�respeitadas�todas�as�exigências�do�
fabricante� do� veículo� para� fins� de� garantia,�
devendo� o� veículo� receber� a� certificação�
ESTRELA�DE�VIDA�para�classificação�exigida,�de�
forma� a� garantir� a� adequada� implementação�
do�veículo.�A�unidade�deve�ter�capacidade�para�
atendimento� e� remoção� de� 1� paciente� em�
maca� e� até� 3� pacientes� sentados,� podendo�
permutar�para�uma�segunda�configuração�com�
uma�maca�sobre�esses�assentos,�convertendo�
o� veículo� para� remoção� de� 2� pacientes� em�
maca� (a� segunda� adaptável� de� forma� a�
oferecer� segurança� no� transporte).� A�
tripulação�deve�ser�de�até�3�militares,�sendo�1�
motorista,� um� médico� e� um� socorrista,�
disponibilizando� assento� próprio� junto� aos�
pacientes.��
Sobre�os� itens�da�NBR14561:2000�cuja�norma�
exige�manifestação�do�contratante,�deverão:�
�
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��Ser�dispensados�os�materiais�constantes�do�
item� 5.10.2.1� pela� aplicabilidade� do� veículo�
(remoção� de� pacientes� graves� entre�
destacamentos� e� unidades� de� saúde).� Exceto�
esses� itens,� todos� os� demais,� deverão� ser�
considerados� para� a� contratação,� quanto�
couber�a�configuração�de�suporte�avançado�de�
vida.�
�
�Ser� dispensável� o� padrão� de� aquecimento�
estipulado�pelo�item�5.12.4,�caso�não�seja�item�
de�exigência�para�a�certificação�estrela�de�vida,�
em�função�do�clima�quente�da�região.�
�
�Em�função�das�altas�temperaturas,�deverá�ser�
considerada� a� aplicação� de� condensador�
auxiliar� do� item� 5.12.5.1� para� atender� aos�
critérios�estabelecidos�na�norma.�
�
�Dispensável� o� sistema� de� comunicação,�
mantendo� apenas� o� exigido� para� certificação�
estrela�de�vida.�
�
�Deverá�ser�atendido�o�item�5.13.6�e�5.14.2�em�
sua� integralidade� para� certificação� estrela� de�
vida�.�
�
�Do�item�5.14.3�deverão�ser�atendidos�os�itens�
5,6,7,8,9,10,12,14,22,23,24,26,27,28,30,31,33�
e�35��
�
�Do�item�5.14.4�deverão�ser�atendidos�os�itens�
M1,�M2,�M4,�M5� (adulto� e� infantil),�M6,�M7�
(2Un),� M9,� M10� (maca� retrátil� em� alumínio�
com� sistema� de� rodízio� padrão� e� modelo�
dobrável,�também�em�alumínio,�perfeitamente�
ajustável�sobre�os�três�assentos�dos�pacientes),�
M11(adulto),�M12�(padrão�APH�–�70�x�40�x�25�
cm,�5�divisórias),�M13,�M14,�M15,�M17,�M18,�
M19�e�M20�(do�tipo�mascara�facial�com�engate�
compatível� com� o� sistema� fixo� do� carro� e� o�
cilindro�móvel),�M21�(com�montagem�central),�
M22� (tipo� KED),� M23� (nos� tamanhos� extra�
pequeno,�curto,�médio�e�alto�–�1�de�cada),�M24�
e�M25� (Recarregamento� em� até� 6� segundos.�
Alimentação�em�100�ou�220�VCA,�60�Hz�e�12�V�
VDC.�Regulável�até�360�J.�choque�bifásico,�auto�
diagnóstico,�autonomia�para�até�250�choques�
em�carga�máxima,�Com�função�ECG,�SpO²,�PNI,�
EtCO²,�CTR�e�RCP),�M27�e�M29�(�que�atenda�aos�
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seguintes� parâmetros� Concentração� de�
oxigénio:�48�–�100%;�Ritmo�respiratório:�4bpm�
~� 80bpm;� Volume� corrente:� 0,5ml� ~� 1500ml;�
Modos�de�Ventilação:�A/C,�SIMV,�SPOT,�SIGH,�
NIPPV,�manual;�Parâmetros�de�Monitorização:�
volume� corrente,� volume� ao� minuto,� ritmo�
respiratório,� pico� de� pressão� das� vias�
respiratórias,� Parâmetros� de� Alarme:� limite�
máximo� e� limite�mínimo� de� pressão� das� vias�
respiratórias,� bateria� fraca,� falta� de�
alimentação;�Visualização�das�formas�de�onda;�
Ecrã� de� visualização� LCD;� Válvula� PEEP� -�
Pressão� Expiratória� Final� Positiva� -�
humidificador,�alça�para�braço�para�transporte�
e� possibilidade� de� uso� com� garrafas� de�
oxigênio.�
�
SISTEMA� ELÉTRICO� DA� UNIDADE� deverá� ser�
dotado� de� sistema� independente� do� sistema�
elétrico� do� veículo� (parte� elétrica� do� carro),�
exceto� pelo� sistema� de� recarregamento� da�
bateria�da�unidade,�que�deverá�ter�alternador�
e� demais� componentes� dimensionados� para�
recarregamento� simultâneo� do� veículo� e� da�
unidade�de�saúde.�A�unidade�de�saúde�deverá�
ser�alimentada�por�bateria�de�no�mínimo�200�
amperes/hora,� ciclo� profundo,� de� forma� que�
todos�os�equipamentos�da�unidade�possam�ser�
utilizados� simultaneamente.� Deverá� ainda�
haver�sistema�auxiliar�que�permita�tanto�o�uso�
da� unidade,� quanto� o� carregamento� das�
baterias�através�de�fonte�externa�110�ou�220�V,�
através� de� tomada� tripolar� própria,� com�
conector� protegido� contra� intempéries,�
conectado�ou�não,�acompanhado�de�extensão�
de� 20� metros� compatível� com� a� tomada�
tripolar�e�outra�extremidade�a�tomada�20�A,�3�
pinos�padrão�doméstico.�Esta�tomada,�deverá�
estar� interligada� a� um� transformador�
automático�,�que�permita�os�sistemas�do�carro�
serem�ligados�a�uma�rede�elétrica�tanto�de�110�
como�de�220�VCA�e�com�sistema�automático�de�
comutação� entre� o� transformador� e� um�
inversor� de� corrente� contínua� (12V)� para�
alternada� (110V)� com� capacidade� de� 1.000W�
de�potência,�de�modo�que,�forneça�sempre�110�
e/ou�220�VCA�para�as�tomadas�internas.�Todo�
sistema�elétrico�da�unidade�deve�ser�embutido�
na�estrutura�interna�do�veículo,�com�um�painel�
central� que� permita� o� controle� e� a� proteção�
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deste� sistema� através� de� djuntores� de�
proteção� elétrica� e� térmica.� As� saídas�
disponíveis� para� o� sistema� deverão�obedecer�
ao� seguinte� dispositivo:� régua� integrada� com�
no� mínimo� oito� tomadas,� sendo� quatro�
tripolares� (2P+T)� de� 220V� (AC),� duas� 5V(DC)�
padrão� USB� e� duas� para� 12V(DC),� além� de�
interruptores�com�teclas�do�tipo�“iluminadas”�
ou� com� indicador� luminoso.� As� tomadas�
elétricas� deverão� manter� uma� distância�
mínima�de�30��
cm� de� qualquer� tomada� de� oxigênio� por�
segurança� dos� ocupantes.� Uma� tomada�
tripolar� (2P+T)� de� 220V� (AC)� montada� na�
parede�oposta,�na�altura�da�região�torácica�do�
paciente� secundário� (assento� da� tripulação-�
vide� fig� 1).� ILUMINAÇÃO� DA� UNIDADE:� todo�
interior�da�unidade�deverá�possuir�iluminação�
de� LED,� padrão� cristal,� perfil� baixo,� que�
ofereçam�a�todo�ambiente�do�salão�o�mínimo�
de� 500� Lux� a� nível� do� piso,� com� sistema� de�
controle� tipo� dimmer� para� ajuste� da�
iluminação,� em� função� da� necessidade� do�
paciente,� além� de� duas� luminárias�
reposicionáveis� (cabo� flexível� e� extensível),�
sobre�a�maca�e�duas�outras�sobre�os�assentos�
dos� pacientes,� que� ofereçam� 1000� lux� de�
iluminação�ao�nível�do�piso,�para�realização�de�
procedimentos� específicos.� SISTEMA� DE�
SINALIZAÇÃO� EMERGÊNCIA� DO� VEÍCULO:�
composto� por� conjunto� de� luzes� em� LED� de�
mínimo�8� un�de�40� lumens,� alto�brilho� assim�
distribuídos:� na� parte� frontal� superior� da�
cabine� barra� sinalizadora� em� suporte�
estrudado�de�alumínio,�comportando�6�cúpulas�
independentes� em� plástico� de� engenharia� de�
alta� resistência,� alcançando� de� 240�
flashes/min,�na�cor�vermelha�garantindo�360º�
de� visibilidade,� fixação� amortecida� por�
borracha� ou� coxim� e� conjunto� com� menor�
perfil� possível� em� função� do� emprego� em�
estradas�de�terra�(enganchar�em�galhos).�Nas�
laterais,� 4� cúpulas� em� cada� lateral,� com� as�
mesmas� características� de� iluminação,�
resistência� de� lentes� e� frequência� de� 90�
flashes/min,� devendo� ser� duas� translucidas� e�
duas�vermelhas,intercaladas�e�de�menor�perfil�
possível.� Na� porta� traseira,� duas� cúpulas�
vermelhas,� com�as�mesmas� características�da�
lateral� e� funcionamento�mesmo� com�a� porta�
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aberta.� O� conjunto� deve� ser� associado� a�
mecanismo�que�monitora�e�protege�a�bateria�
do�veículo�do�descarregamento�e�supressão�de�
eletromagnetismo,� prevalecendo� sempre� as�
determinações� da� RESOLUÇÃO� CONTRAN� Nº�
970/2022�,�Seção�III,�Art�5º�e�correspondente�
anexo�XVI.��
SISTEMA� DE� FORNECIMENTO� DE� OXIGÊNIO�
FIXO:�integrado�ao�veículo�e�em�conformidade�
com�a�ABNT�NBR�12188,�atendendo�a�todas�as�
suas� exigências,� dentre� elas:� sistema� fixo� e�
integrado� ao� veículo,� alimentado� por� dois�
cilindros� de� oxigênio� e� um� de� ar�
comprimido,com�16�m³�cada�com�fixação�que�
garanta� a� segurança� no� deslocamento� e�
eventual� acidente,� com� todos�os� isolamentos�
necessários�para�evitar�vazamento�ou�incêndio�
(valvulas�de�retenção).�Os�ductos�deverão�ser�
embutidas� na� estrutura� do� carro,� possuindo�
constituição,� distanciamento� e� isolamento�
padrão� dos� circuitos� elétricos� do� carro� de�
forma�a�certificar�a�segurança�da�rede�instalada�
conforme� NBR14561:2000.� O� sistema� deverá�
permitir�a�permuta�dos�cilindros�por�manobra�
de� válvulas� e� manter,� durante� seu� uso,� pré�
regulagem� entre� 3.5� a� 4,0� kgf/cm²� com�
manômetro�de� inspeção�no� circuito.�Deverão�
ser� dispostas� quatro� saídas� padrão� para� este�
tipo� de� suprimento� próximo� a� cabeçeira� do�
paciente,� duas� de� oxigênio� e� duas� de� ar�
comprimido,� alocadas� em� painel� dotado� de�
fluxômetro,� humidificador� e� aspirador� por�
efeito�venturi�para�ar�comprimido.�Os�chicotes,�
mascaras,� aspirador� venturi� e� demais� itens�
devem�estar�em�conformidade�com�a�ABNT�e�a�
instalação� de� todo� sistema� deve� ser�
homologado�por�empresa�especializada.�
CERTIFICAÇÃO�–�Para�garantir�a�administração�
que� as� descrições� aqui� especificadas� e� as�
demais� exigências� da� NBR14561:2000� serão�
cumpridas,�deverá,�por�ocasião�da�entrega,�ser�
apresentada� a� certificação� ESTRELA� DE� VIDA,�
nos�moldes�do�subitem�6.3�da�referida�norma,�
garantindo� assim� a� segurança� do� objeto�
adquirido.� O� referido� certificado� a� ser�
apresentado�deverá�estar�nos�moldes�do�item�
6.3.4� da� referida� norma.� Em� função� da�
complexidade� do� objeto,� qualquer�
especificação� constante� deste� item� que� seja�
conflitante� com� a� norma� para� obtenção� do�
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certificado� deverá� ser� complementada� ou�
desconsiderada,� valendo� A� PREVISÃO� DA�
NBR14561:2000,� de� forma� a� garantir� a�
certificação�ESTRELA�DE�VIDA,�exigência�para�o�
recebimento�do�objeto.�
ESTRUTURA� ACESSÓRIOS� E� PINTURA:� Furgão�
standard� com� cabine� conjugada� com�
carroceria,� devendo� haver� divisória� que�
permita� transito� entre� cabine� e� salão,�
conforme� figura� 1� deste� termo.� Portas� de�
acesso�lateral�e��
traseira,�a�primeira,�deslizante�e�a�segunda,�em�
duas�bandas,�com�abertura�por�dobradiças�que�
permitam�pleno�acesso�ao� interior�do�salão�e�
que� permitam� abertura� de� até� 180� graus� ou�
mais�com�trava�de�posição�para�meio�curso�e�
curso� total.� No� batente� de� cada� porta� deve,�
associado�ou�não�a�carroceria,�existir�ressaltos�
do� tipo�estribo,� com�material�antiderrapante,�
para� facilitar� as� manobras� de� embarque� e�
desembarque� no� veículo.�Deverá� ser� provido�
todo� sistema� de� armários� com� trancas�
apropriadas�para�esse�tipo�de�veículo�de�modo�
que� todos� os� equipamentos� possam� ser�
devidamente� acondicionados� para� o�
deslocamento� seguro� da� viatura� em� situação�
de�emergência�e�sistemas�de�travamento�para�
macas� e� demais� acessórios,� permitindo� a�
operacionalização� do� embarque� e�
desembarque�com�a�maca�apropriada�para�tal.�
Veículo� deve� ser� capaz� de� realizar� três�
passagens� a� vau,� sem� a� entrada� de� água� no�
compartimento�do�paciente�em� lâmina�de�25�
cm� de� água,� em� velocidade� de� 20� km/h,� em�
uma�distância�mínima�de�100�m,�em�função�de�
exigência�da�norma.�A�pintura�deverá�ser�toda�
em�branco,�com�as�inscrições�“AMBULÂNCIA”�
espelhadas�na�frente�e�normal�na�traseira,�com�
a� cruz� vermelha� tradicional� na� lateral� do�
veículo.�As�identificações�específicas�de�viatura�
militar�ficarão�a�cargo�da�contratante.�Demais�
especificações� deverão� seguir� o� item� 5.15� e�
5.16�da�NBR14561:2000.�Tolerância�de�até�5%�
dos�valores�pelo�princípio�da�razoabilidade.�
GARANTIA,�ENTREGA�E�ASSISTÊNCIA�TÉCNICA�-�
A�entrega�do� item�contratado�deverá�ocorrer�
em� qualquer� um� dos� locais� de� entrega�
constantes�neste�termo�ou�em�local�diverso�a�
partir� de� acordo� entre� contratante� e�
contratada.�A�entrega�deverá� ocorrer� em�até�
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150�dias�a�partir�da�emissão�e�remessa�da�nota�
de� empenho,� devendo� os� custos� de�
licenciamento,�emplacamento�e�demais� taxas�
de� legalização� às� custas� da� contratada� na�
localidade� de� entrega� do� objeto.� A� garantia�
deverá�ser�de�no�mínimo�2�anos�ou�50000�Km�
(o�que�ocorrer�primeiro)�para�o�veículo,�e�de�1�
ano� para� seus� componentes� e� acessórios� da�
unidade� de� atendimento,� com� cobertura� de�
assistência� técnica� em� todo� Nordeste� em�
função� da� diversidade� de� local� de� emprego,�
típico� da� atividade� militar.� Deverá� ainda� ser�
incluída� na� cobertura� da� garantia� do�
equipamento� todas� as� manutenções�
preventivas,� incluindo-se� fluidos,� filtros� e�
elementos�filtrantes,�peças�de�alta�mortalidade�
como� correias� e� esticadores� e� demais�
componentes� discriminados� no� manual� de�
oficina� e� na� carta� guia� de� lubrificação,�
incluindo-se� a� mão� de� obra� especializada,�
quando� indispensável� a� manutenção� dessa�
garantia.� Para� efeito� desse� item,� os�
componentes� fornecidos� pela� contratada�
durante�a�vigência�da�garantia�deverão�atender�
as�especificações�de�peça�de�reposição�original,�
a�luz�da�definição�da�NBR�15296.�A�assistência�
técnica� deverá� se� dar� em� rede� autorizada� do�
fabricante�em�até�7�dias�após�o�acionamento�
por� parte� da� contratante.� Se� após� o�
acionamento�da�garantia,�o�objeto�permaneça�
sem�condições�plenas�de�emprego�por�mais�de�
sessenta� dias,� por� impossibilidades� da�
contratada,�contados�a�partir�do�acionamento�
pela�contratante,�deverá�a�contratada�repor�no�
local� de� emprego,� veículo� equivalente,� até� a�
plena� disponibilização� do� objeto,� sem�
quaisquer� custas� a� contratante,� durante� a�
vigência�da�garantia�discriminada�neste�termo,�
visando� salvaguardar� a� administração� pública�
dos� prejuízos� causados� por� problemas� de�
logística� da� contratada.� A� entrega� técnica,�
totalmente� às� custas� da� contratada,� deverá�
ocorrer� no� local� de� entrega� ou� em� rede�
autorizada� próxima� (até� 50� km� do� local� da�
entrega)�em�até�5�dias�depois�do�recebimento�
do� item,� com� duração� mínima� de� 4� horas� e�
incluir� um�público�de,� no�mínimo,�3�militares�
instruções� teórico� -� práticas� de� condução�
econômica,� manutenção� preventiva,� e�
emprego�eficiente�do�veículo�e�seus�acessórios,�
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DAS�CONDIÇÕES�GERAIS�DA�PROPOSTA:�

�
DA�VALIDADE:�O�prazo�de�validade�da�proposta�não�será�inferior�a�60�(sessenta)�dias,�a�
contar�da�data�de�sua�apresentação.�
�
DO� PAGAMENTO:� O� pagamento� será� efetuado� no� prazo� de� até� 10� (dez)� dias� úteis�
contados�da�finalização�da�liquidação�da�despesa,�conforme�seção�anterior,�nos�termos�
da�Instrução�Normativa�SEGES/ME�nº�77,�de�2022�;�
�
DA�ENTREGA:�A�entrega�deverá�ocorrer�em�até�120�dias�a�partir�da�emissão�e�remessa�
da�nota�de� empenho,�devendo�os� custos�de� licenciamento,�emplacamento� e�demais�
taxas�de�legalização�serem�às�custas�da�contratada�na�localidade�de�entrega�do�objeto.��
�
GARANTIA:�A�garantia�deverá�ser�de�no�mínimo�2�anos�ou�50000�Km�(o�que�ocorrer�
primeiro)�para�o�veículo,�seus�componentes�e�acessórios,�com�cobertura�de�assistência�
técnica� em� todo�Nordeste� em� função�da�diversidade� de� local� de� emprego,� típico�da�
atividade�militar.�
�
DO�CUMRIMENTO�LEGAL:�Declaramos�inteira�submissão�aos�preceitos�legais�em�vigor,�
especialmente�aos�da�Lei�n.º�8.666/93�e�da�Lei�n.º�14.133/2021,�pelo�que�será�executado�
o�objeto�desta�licitação,�obedecendo,�ainda,�às�estipulações�do�correspondente�Edital�e�
às� suas� especificações,� e� asseverando� que� todos� os� componentes� de� despesas� de�
qualquer� natureza,� custos� diretos� e� indiretos� relacionados� com� salários,� encargos�
trabalhistas,�previdenciários�e�sociais,�além�de�todos�os�demais�impostos,�taxas�e�outras�
despesas�decorrentes�de�exigência�legal�ou�das�condições�de�gestão�do�contrato�a�ser�
assinado,�encontram-se�inclusos�nos�preços�ofertados.��
�
DO�PRAZO�DE�GARANTIA:�Será�de�12�(doze)�meses�a�garantia�prestada�pela�assistência�
técnica� do� fabricante,� através� de� suas� concessionárias� autorizadas� ou� pelo� próprio�
fabricante,�contra�defeitos�e�vícios�de�fabricação,�sem�limite�de�quilometragem,�assim�
como�serão�garantidos�os�devidos�suporte�técnica�além�da�garantia�da�fabricante,�as�

tudo� por� profissional� comprovadamente�
especializado�pelo�fabricante.�Deverá�ainda�ser�
disponibilizado,�durante�a�vigência�da�garantia,�
canal�técnico�presencial�junto�a�concessionária�
mais�próxima�do� local� de�entrega� do�veículo.�
Deverá�ser�fornecido�pela�contratada�na�forma�
digital� ou� impressa,� necessariamente� em�
português,�o�manual�do�proprietário,�manual�
de� manutenção� preventiva� e� o� catálogo� de�
peças,� inclusos� TODOS� os� componentes� do�
veículo�e�eventuais�acessórios� fornecido�bem�
como�as�demais�documentações�pertinentes�a�
garantia.�
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quais�serão�contados�os�seus�prazos�de�validade�a�partir�da�data�da�emissão�do�“termo�
de�aceite”�do�veículo.�A�garantia�e�o�suporte�técnico�abrangem�a�resolução�de�problemas��
ocasionados�pelo�mau�funcionamento�e�defeitos�apresentados�pelo�veículo�adquirido,�
sendo� a� contratada� responsável� pelo� respectivo� reparo� e� substituição� das� peças�
defeituosas,�salvo�comprovado�defeito�decorrente�de�mau�uso�ou�de�uso�indevido�do�
veículo.�
�
DA�ASSISTÊNCIA�TÉCNICA:�As�empresas�credenciadas�e�autorizadas�pelo�fabricante�de�
o� veículo,� para� prestar� a� assistencia� técnica� e� serviços� de� garantia� do� veículo,� estão�
listadas�no�site�da�marca.�https://www.ford.com.br/localize-uma-concessionaria/�
�
DOS�DADOS�BANCÁRIOS�DA�PROPONENTE:�Caixa�Econômica�Federal,�agência�n.º�1580,�
conta�corrente�n.º00005318-1,�como�favorecida�a�proponente.�
�
DOS� DADOS� DO� REPRESENTANTE� LEGAL:� i)� JOSÉ� RICARDO�MOTA� RAGO,� brasileiro,�
casado,�comerciante,�portador�da�Cédula�de�Identidade�n.º�4.121.161�SDS-PE�e�inscrito�
no�CPF/MF�sob�o�n.º�767.730.944-53,�residente�e�domiciliado�na�cidade�de�Jaboatão�dos�
Guararapes-PE.�
�
Declaramos,� que� a� proposta� apresentada� para� Participar� da� presente� Licitação� foi�
elaborada�de�maneira�independente�e�o�conteúdo�da�proposta�não�foi,�no�todo�ou�em�
Parte,� direta� ou� indiretamente,� informado,� discutido� ou� recebido� de� qualquer� outro�
participante� potencial� ou� de� fato� da� presente� Licitação,� por� qualquer� meio� ou� por�
qualquer�pessoa.�
�
Por� fim,� declaramos� conhecer� os� termos� do� instrumento� convocatório� que� rege� a�
presente�licitação.�
�
�
�

João�Pessoa-PB,�25�de�junho�de�2024.�

�

RENOVO�MOTORS�LTDA�
CNPJ/MF�nº�42.111.920/0001-27�
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PROPOSTA INICIAL 
  
AO EXERCICITO BRASILEIRO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 90002/2024 

 
RENOVO MOTORS LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
42.111.920/0001-27, com sede na ROD. BR 101, snº, KM 88 – GALPÃO 37, Distrito 
Industrial – João Pessoa / PB, e-mail: renovoempresa@gmail.com, por seu 
representante legal ao final assinado, vem, por meio deste, apresentar a PROPOSTA DE 
PREÇOS para o fornecimento do objeto constante no edital do processo licitatório acima 
epigrafado, especificamente com relação ao(s) item(ns) abaixo descrito(s): 

 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO 
FABRICANTE

/MODELO 
QU
ANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

03 AMBULÂNCIA FURGÃO TIPO II / CONFIGURAÇÃO 
“B”�– SUPORTE BÁSICO DE VIDA (SBV) – CATMAT 
461901 - CARACTERÍSTICAS GERAIS – item novo, 
ANO MODELO 2023 ou 2024, de mesmo modelo e 
série do apresentado na proposta, devendo todas as 
unidades fornecidas possuírem subconjuntos de 
mesmo modelo/série, podendo ser fornecido itens com 
subconjuntos de série e modelo distintos a partir da 
anuência e aquiescência da contratante, desde que 
atenda as especificações deste termo e as exigências 
técnicas da ABNT NBR14561:2000 - VEÍCULOS PARA 
ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS MÉDICAS E 
RESGATE. PESO, DIMENSÕES E CAPACIDADES –
Furgão tipo II (standard) com integração cabine e 
carroceria unificados, a luz da letra b do item 4.1.1 da 
NBR14561:2000 O veículo com chassis original de 
fábrica, integral tipo furgão, distância entre eixos não 
inferior a 3500 mm, demais dimensões deverão 
considerar a possibilidade de deslocamentos em 
trechos de terra e acidentados o que, para tanto, deverá 
ser dotada de pneus mistos (asfalto – terra) e vão livre 
não inferior a 200 mm, além de ser dotada de conjunto 
quebra mato e tudo visando a usabilidade e 
estabilidade do veículo em terrenos irregulares. 
Referente as dimensões internas do salão deve atender 
ao item 5.9.4 da NBR14561:2000 de ofertar o mínimo 
de 9,2 m³ destinado ao paciente, descontado-se 1 m³ 
destinado a armários e demais equipamentos. Estes 
últimos, subdivididos de forma a acondicionar 
adequadamente todos os materiais avulsos, garantindo 
segurança no deslocamento da unidade. Deve haver a 
divisória que permita a livre passagem entre os dois 
ambientes. Veículo deve possuir carga útil superior a 
1200 Kg em função da capacidade de atendimento e do 
peso dos equipamentos a serem instalados. A 
implementadora deverá garantir que seja respeitada as 

FORD 
TRANSIT 

L3H3 
Adp.P/ 

Ambulancia 
tipo B 

03 R$ 
330.388,56 

R$ 
991.165,68 
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características de projeto do fabricante para fins de 
garantia. A conversão do veículo, por sua vez, atender 
aos parâmetros que couberem ao item 5.3 da NBR 
14561:2000 para a classe do veículo licitado. 
Tolerância de até 5% dos valores pelo princípio da 
razoabilidade. MOTORIZAÇÃO E SISTEMAS – motor 
nacional ou nacionalizado, CICLO DIESEL, que 
disponibilize potência igual ou superior a 170 CV e 
torque de 400 Nm com relação peso potência inferior a 
13Kg/CV em função do rendimento esperado para o 
veículo com emprego dual em condições de asfalto e 
terra e da necessidade de atender ao padrão de 
velocidade exigido no item 5.3.6 da NBR14561:2000. 
Motorização deve atender a RESOLUÇÃO CONAMA nº 
433/2011 PADRÃO DE EMISSÃO MAR 1 (TIER 3 -US 
/ Stage IIIA – Euro), ou a que vier a substituí-la. 
Alavanca de cambio preferencialmente conjugada ao 
painel do veículo de forma a facilitar as manobras entre 
o 1º e o 2º socorrista do carro sem comprometer a 
condução por tarte do motorista Veículo deve, 
preferencialmente, possuir padrão de eficiência 
energética equivalente a etiqueta categoria A (Instrução 
Normativa 2/2014), servindo de critério de desempate 
entre propostas, tudo em respeito ao princípio da 
sustentabilidade. Sistema de freios em atenção a 
legislação vigente e com distribuição eletrônica de 
frenagem. Direção deverá ser assistida hidráulica ou 
eletricamente. Tolerância de até 5% dos valores pelo 
princípio da razoabilidade. CONFIGURAÇÃO DA 
UNIDADE PARA AMBULÂNCIA – A configuração da 
unidade ambulância deverá atender 
INTEGRALMENTE as exigências da ABNT NBR 14561 
– AMBULÂNCIA FURGÃO TIPO II / CONFIGURAÇÃO 
“B”�– SUPORTE BÁSICO DE VIDA - SBV (ambulância 
tipo C, conforme item 2.1 da Portaria nº. 2.048/02). O 
veículo deve ser respeitadas todas as exigências do 
fabricante do veículo para fins de garantia e possuir 
certificação ESTRELA DE VIDA para classificação 
exigida, de forma a garantir que se deu a adequada 
implementação. A unidade deve ter capacidade para 
atendimento e remoção de 1 paciente em maca e até 3 
pacientes sentados, podendo permutar para uma 
segunda configuração com uma maca sobre esses 
assentos, convertendo o veículo para remoção de 2 
pacientes em maca. A tripulação deve ser de até 3 
militares, sendo 1 motorista e até 2 socorristas, um na 
cabine e outro em assento próprio junto aos pacientes. 
Deve atender a todo padrão standard para veículo de 
atendimento� TIPO� II� /� CONFIGURAÇÃO� “B”� –
SUPORTE BÁSICO DE VIDA - SBV, especificado na 
ABNT NBR 14561:2000, disponível no sítio 
https://kupdf.net/download/abnt-nbr 14561-2000-
veiculos-para-atendimento-a-emergencias-medicas-e-
resgate_642db01fe2b6f5fc6b5a0af9_pdf ratificando 
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e/ou incluíndo os seguintes itens da norma supracitada 
assim referenciados: � Do item 5.10.2.1 , deverão ser 
fornecidos os itens d, g ,h ,k ,i ,n, o, r, v e ee, para fins 
de atuação em remoção de vítimas em acidente, tudo 
devidamente acondicionado em compartimento 
adequado. � Os subitens 5.11.2, 5.11.2.1, 5.11.2.2, 
5.11.2.3, 5.11.3 e 5.11.4 em função das características 
da atividade em que serão empregadas (atendimento 
de emergência em destacamentos de batalhões de 
engenharia de construção). � O subitem 5.12.3(com ar 
condicionado, aquecimento e ventilação de acordo com 
a norma). � No subitem 5.13, somente os referente ao 
5.13.6, 5.14.1 e 5.14.2. � No subitem 5.14.3, incluir: o 
número 2, 5 e 6 (conjunto inversor e transformador 
automático, para no mínimo cinco tomadas dispostos 
em painel próprio, ofertando 110 ou 220 v de no mínimo 
1000 W de potência), número 7, 8 e 9 (1000 lux), 
número 10, 14 e 22 (com extensão para proteção do 
cárter do motor em função do tráfego em estradas de 
terra), número 27 , 28, 33 e 34 (sistema com 100W 
RMS, produzindo 130 dB a 1 m de distancia e mínimo 
de 4 tipos de sonorizações distintas: sirene estridente 
para abertura de caminho, sirene curta para uso de 
emergência em fluxo pesado, sirene contínua lenta -
para atendimento com veículo parado, sirene longa 
para�deslocamento�longo�e�“toque�rápido”�para�alerta.)�
e número 35. � No item 5.14.4 deverão ser fornecidos 
os seguintes pontos: M1, M2, M3, M4, M5, M6, M7, M8, 
M9 e M10 (maca retrátil em alumínio com sistema de 
rodízio padrão e modelo dobrável, também em 
alumínio, ajustável sobre os três assentos dos 
pacientes), M11(adulto), M12 (padrão APH – 70 x 40 x 
25 cm, 5 divisórias), M13, M14, M15, M17, M18, M19 e 
M20 (do tipo mascara facial com engate compatível 
com o sistema fixo do carro e o cilindro móvel), M21 
(com montagem central), M22 (tipo KED), M23 (nos 
tamanhos extra pequeno, curto, médio e alto – 1 de 
cada), M24 e M25 (Recarregamento em até 6 
segundos. Alimentação em 100 ou 220 VCA, 60 Hz e 
12 V VDC. Regulável até 360 J. choque bifásico, auto 
diagnóstico, autonomia para até 250 choques em carga 
máxima, Com função ECG, SpO², PNI, EtCO², CTR e 
RCP), M27 e M29 ( que atenda aos seguintes 
parâmetros Concentração de oxigénio: 48 – 100%; 
Ritmo respiratório: 4bpm ~ 80bpm; Volume corrente: 
0,5ml ~ 1500ml; Modos de Ventilação: A/C, SIMV, 
SPOT, SIGH, NIPPV, manual; Parâmetros de 
Monitorização: volume corrente, volume ao minuto, 
ritmo respiratório, pico de pressão das vias 
respiratórias, Parâmetros de Alarme: limite máximo e 
limite mínimo de pressão das vias respiratórias, bateria 
fraca, falta de alimentação; Visualização das formas de 
onda; Ecrã de visualização LCD; Válvula PEEP -
Pressão Expiratória Final Positiva - humidificador, alça 
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para braço para transporte e possibilidade de uso com 
garrafas de oxigênio). SISTEMA ELÉTRICO DA 
UNIDADE deverá ser dotado de sistema independente 
do sistema elétrico do veículo (parte elétrica do carro), 
exceto pelo sistema de recarregamento da bateria da 
unidade, que deverá ter alternador e demais 
componentes dimensionados para recarregamento 
simultâneo do veículo e da unidade de saúde. A 
unidade de saúde deverá ser alimentada por bateria de 
no mínimo 150 ampéres/hora, ciclo profundo, de forma 
que todos os equipamentos da unidade possam ser 
utilizados simultaneamente. Deverá ainda haver 
sistema auxiliar que permita tanto o uso da unidade, 
quanto o carregamento das baterias através de fonte 
externa 110 ou 220 V, através de tomada tripolar 
própria, com conector protegido contra intempéries, 
conectado ou não, acompanhado de extensão de 20 
metros compatível com a tomada tripolar e outra 
extremidade a tomada 20 A, 3 pinos padrão doméstico. 
Esta tomada, deverá estar interligada a um 
transformador automático, que permita o carro ser 
ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 
VCA e com sistema automático de comutação entre o 
transformador e um inversor de corrente contínua (12V) 
para alternada (110V) com capacidade de 1.000W de 
potência, de modo que, forneça sempre 110 e/ou 220
VCA para as tomadas internas. Todo sistema elétrico 
da unidade deve ser embutido na estrutura interna do 
veículo, com um painel central que permita o controle e 
a proteção deste sistema através de djuntores de 
proteção elétrica e térmica. As saídas disponíveis para 
o sistema deverão obedecer ao seguinte dispositivo: 
régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo 
quatro tripolares (2P+T) de 220V (AC), duas 5V(DC) 
padrão USB e duas para 12V(DC), além de 
interruptores� com� teclas� do� tipo� “iluminadas”� ou� com�
indicador luminoso. As tomadas elétricas deverão 
manter uma distância mínima de 30 cm de qualquer 
tomada de oxigênio. Uma tomada tripolar (2P+T) de 
220V (AC) montada na parede oposta, na altura da 
região torácica do paciente secundário (assento da 
tripulação- vide fig 1). ILUMINAÇÃO DA UNIDADE: 
todo interior da unidade deverá possuir iluminação de 
LED, padrão cristal, perfil baixo, que ofereçam a todo 
ambiente do salão o mínimo de 500 Lux a nível do piso, 
com sistema de controle tipo dimmer para ajuste da 
iluminação, em função da necessidade do paciente, 
além de duas luminárias reposicionáveis (cabo flexível 
e extensível), sobre a maca e duas outras sobre os 
assentos dos pacientes, que ofereçam 1000 lux de 
iluminação ao nível do piso, para realização de 
procedimentos específicos. SISTEMA DE 
SINALIZAÇÃO EMERGÊNCIA DO VEÍCULO: 
composto por conjunto de luzes em LED de mínimo 8 
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unidades de 40 lumens, alto brilho assim distribuídos: 
na parte frontal superior da cabine barra sinalizadora 
em suporte estrudado de alumínio, comportando 6 
cúpulas independentes em plástico de engenharia de 
alta resistência, alcançando de 240 flashes/min, na cor
vermelha garantindo 360º de visibilidade, fixação 
amortecida por borracha ou coxim e conjunto com 
menor perfil possível em função do emprego em 
estradas de terra (enganchar em galhos). Nas laterais, 
4 cúpulas em cada lateral, com as mesmas 
características de iluminação, resistência de lentes e 
frequência de 90 flashes/min, devendo ser duas 
translucidas e duas vermelhas,intercaladas e de menor 
perfil possível. Na porta traseira, duas cúpulas 
vermelhas, com as mesmas características da lateral e 
funcionamento mesmo com a porta aberta. O conjunto 
deve ser associado a mecanismo que monitora e 
protege a bateria do veículo do descarregamento, 
supressão de eletromagnetismo, prevalecendo sempre 
as determinações da RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 
970/2022 , Seção III, Art 5º e correspondente anexo 
XVI. SISTEMA DE FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 
FIXO: integrado ao veículo e em conformidade com a 
ABNT NBR 12188, atendendo a todas as suas 
exigências, dentre elas: sistema fixo e integrado ao 
veículo, alimentado por um cilindro de oxigênio e um de 
ar comprimido,com 16 m³ cada, com fixação que 
garanta a segurança no deslocamento e eventual 
acidente, com todos os isolamentos necessários para 
evitar vazamento ou incêndio (válvulas de retenção). 
Os ductos deverão ser embutidas na estrutura do carro, 
possuindo constituição, distanciamento e isolamento 
padrão dos circuitos elétricos do carro de forma a 
certificar a segurança da rede instalada conforme 
NBR14561:2000. O sistema deverá permitir a permuta 
dos cilindros por manobra de válvulas e manter, durante 
seu uso, pré regulagem entre 3.5 a 4,0 kgf/cm² com 
manômetro de inspeção no circuito. Deverão ser 
dispostas quatro saídas padrão para este tipo de 
suprimento próximo a cabeçeira do paciente, duas de 
oxigênio e duas de ar comprimido, alocadas em painel 
dotado de fluxômetro, humidificador e aspirador por 
efeito venturi para ar comprimido. Os chicotes, 
mascaras, aspirador venturi e demais itens devem estar 
em conformidade com a ABNT e a instalação de todo 
sistema deve ser homologado por empresa 
especializada. CERTIFICAÇÃO – Para garantir a 
administração que as descrições aqui especificadas e 
as demais exigências da NBR14561:2000 serão 
cumpridas, deverá, por ocasião da entrega, ser 
apresentada a certificação ESTRELA DE VIDA, nos 
moldes do subitem 6.3 da referida norma, garantindo 
assim a segurança do objeto adquirido. O referido 
certificado a ser apresentado deverá estar nos moldes 
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do item 6.3.4 da referida norma. Em função da 
complexidade do objeto, qualquer especificação 
constante deste item que seja conflitante com a norma 
para obtenção do certificado deverá ser 
complementada ou desconsiderada, valendo A 
PREVISÃO DA NBR14561:2000, de forma a garantir a 
certificação ESTRELA DE VIDA, exigência para o 
recebimento do objeto. ESTRUTURA ACESSÓRIOS E 
PINTURA: Furgão standard com cabine conjugada com 
carroceria, devendo haver divisória que permita transito 
entre cabine e salão, conforme figura 1 deste termo. 
Portas de acesso lateral e traseira, a primeira, 
deslizante e a segunda, em duas bandas, com abertura
por dobradiças que permitam pleno acesso ao interior 
do salão e que permitam abertura de até 180 graus ou 
mais com trava de posição para meio curso e curso 
total. No batente de cada porta deve, associado ou não 
a carroceria, existir ressaltos do tipo estribo, com 
material antiderrapante, para facilitar as manobras de 
embarque e desembarque no veículo em função da 
maior altura do solo prevista para a unidade. O veículo 
deverá ser dotado ainda de quebra mato e proteções 
correlatas, nos termos do item 5.8.6.1 da norma em 
função do emprego. Deverá ser provido todo sistema 
de armários com trancas apropriadas para esse tipo de 
veículo de modo que todos os equipamentos possam 
ser devidamente acondicionados para o deslocamento 
seguro da viatura em situação de emergência. O 
veículo deve ser capaz de realizar três passagens a 
vau, sem a entrada de água no compartimento do 
paciente, em lâmina de 25 cm de água, em velocidade 
de 20 km/h, em uma distância mínima de 100 m, em 
função de exigência da norma. A pintura deverá ser em 
Verde-Floresta Fosco (constante da Norma de 
Especificação - DMB N.º 287/91) ou Branco, a ser 
definido no momento da contratação. Deverá haver as 
inscrições� “AMBULÂNCIA”� espelhadas� na� frente� e�
normal na traseira, com a cruz vermelha tradicional na 
lateral do veículo. As identificações específicas de 
viatura militar ficarão a cargo da contratada. Demais 
especificações deverão seguir o item 5.15 e 5.16 da 
NBR14561:2000. GARANTIA, ENTREGA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA - A entrega do item 
contratado deverá ocorrer em qualquer um dos locais 
de entrega constantes neste termo ou em local diverso 
a partir de acordo entre contratante e contratada. A 
entrega deverá ocorrer em até 150 dias a partir da 
emissão e remessa da nota de empenho, devendo os 
custos de licenciamento, emplacamento e demais taxas 
de legalização às custas da contratada na localidade de 
entrega do objeto. A garantia deverá ser de no mínimo 
2 anos ou 50000 Km (o que ocorrer primeiro) para o 
veículo, e de 1 ano para seus componentes e 
acessórios da unidade de atendimento, com cobertura 
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DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 

 
DA VALIDADE: O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 

de assistência técnica em todo Nordeste em função da 
diversidade de local de emprego, típico da atividade 
militar. Deverá ainda ser incluída na cobertura da 
garantia do equipamento todas as manutenções 
preventivas, incluindo-se fluidos, filtros e elementos 
filtrantes, peças de alta mortalidade como correias e 
esticadores e demais componentes discriminados no 
manual de oficina e na carta guia de lubrificação, 
incluindo-se a mão de obra especializada, quando 
indispensável a manutenção dessa garantia. Para 
efeito desse item, os componentes fornecidos pela 
contratada durante a vigência da garantia deverão 
atender as especificações de peça de reposição 
original, a luz da definição da NBR 15296. A assistência 
técnica deverá se dar em rede autorizada do fabricante 
em até 7 dias após o acionamento por parte da 
contratante. Se após o acionamento da garantia, o 
objeto permaneça sem condições plenas de emprego 
por mais de sessenta dias, por impossibilidades da 
contratada, contados a partir do acionamento pela 
contratante, deverá a contratada repor no local de 
emprego, veículo equivalente, até a plena 
disponibilização do objeto, sem quaisquer custas a 
contratante, durante a vigência da garantia 
discriminada neste termo, visando salvaguardar a 
administração pública dos prejuízos causados por 
problemas de logística da contratada. A entrega 
técnica, totalmente às custas da contratada, deverá 
ocorrer no local de entrega ou em rede autorizada 
próxima (até 50 km do local da entrega) em até 5 dias
depois do recebimento do item, com duração mínima 
de 4 horas e incluir um público de, no mínimo, 3 
militares instruções teórico - práticas de condução 
econômica, manutenção preventiva, e emprego 
eficiente do veículo e seus acessórios, tudo por 
profissional comprovadamente especializado pelo 
fabricante. Deverá ainda ser disponibilizado, durante a 
vigência da garantia, canal técnico presencial junto a 
concessionária mais próxima do local de entrega do 
veículo. Deverá ser fornecido pela contratada na forma 
digital ou impressa, necessariamente em português, o 
manual do proprietário, manual de manutenção 
preventiva e o catálogo de peças, inclusos TODOS os 
componentes do veículo e eventuais acessórios 
fornecido bem como as demais documentações 
pertinentes a garantia. 
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DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
DA ENTREGA: A entrega deverá ocorrer em até 150 dias a partir da emissão e remessa 
da nota de empenho, devendo os custos de licenciamento, emplacamento e demais 
taxas de legalização às custas da contratada na localidade de entrega do objeto. 
 
DO CUMRIMENTO LEGAL: Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei n.º 8.666/93 e da Lei n.º 14.133/2021, pelo que será executado 
o objeto desta licitação, obedecendo, ainda, às estipulações do correspondente Edital e 
às suas especificações, e asseverando que todos os componentes de despesas de 
qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários, encargos 
trabalhistas, previdenciários e sociais, além de todos os demais impostos, taxas e outras 
despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser 
assinado, encontram-se inclusos nos preços ofertados;  
 
DO PRAZO DE GARANTIA: Será a garantia prestada pela assistência técnica do fabricante 
no prazo de 12 (doze) meses através de suas concessionárias autorizadas ou pelo 
próprio fabricante, contra defeitos e vícios de fabricação, sem limite de quilometragem, 
assim como serão garantidos os devidos suporte técnica além da garantia da fabricante, 
as�quais�serão�contados�os�seus�prazos�de�validade�a�partir�da�data�da�emissão�do�“termo�
de�aceite”�do�veículo.�A�garantia�e�o suporte técnico abrangem a resolução de problemas 
ocasionados pelo mau funcionamento e defeitos apresentados pelo veículo adquirido, 
sendo a contratada responsável pelo respectivo reparo e substituição das peças 
defeituosas, salvo comprovado defeito decorrente de mau uso ou de uso indevido do 
veículo. 
 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: As empresas credenciadas e autorizadas pelo fabricante de 
o veículo, para prestar a assistencia técnica e serviços de garantia do veículo, estão 
listadas no site da marca. https://www.renault.com.br/encontre-uma-concessionaria.html 

 
 
 
 
 
 
                                                                   João Pessoa - PB 
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                                                 Caicó - RN 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                          Picos-PI 
 
 
 
 
 
 
DOS DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE: Caixa Econômica Federal,
conta corrente n , como favorecida a proponente. 
 
DOS DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: i) , brasileiro, 
casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade n.º  e inscrito 
no CPF/MF sob o n. , residente e domiciliado na cidade de Jaboatão dos 
Guararapes-PE. 
 
Declaramos, que a proposta apresentada para Participar da presente Licitação foi 
elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
Parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa. 
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Por fim, declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação.    
 
 
 

João Pessoa-PB, 20 de junho de 2024. 

 

 
RENOVO MOTORS LTDA 

CNPJ/MF nº 42.111.920/0001-27 
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Catalão, 20 de junho de 2024. 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(1º Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 
Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 
 
Ref.   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº NUP 64278.016732/2023-49 
 

Abertura das propostas: 20/06/2024 às 09:00hs 
Disputa de Lances: 20/06/2024 às 09:00hs 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
A empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF nº 54.305.743/0011-70, por seu representante 
devidamente constituído, apresenta PROPOSTA COMERCIAL de acordo com o processo licitatório 
supracitado: 

 
1. OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

4 

 
ITEM 4 – VEÍCULO DE TRANSPORTE DE 
PESSOAL (SUV) 
 
(Descrição detalhada abaixo) 
 
Marca: MITSUBISHI 
Modelo: PAJERO SPORT HPE 
Fabricante: MITSUBISHI MOTORS THAILAND. 
Procedência: IMPORTADO. 
 

4 
(Quatro)  

 
Unidades 

R$ 324.890,00 R$ 1.299.560,00 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.299.560,00 (um milhão, duzentos e noventa e nove mil, quinhentos 
e sessenta reais). 
 

ITEM 4 – VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PESSOAL (SUV) – CATMAT 449533 

CARACTERÍSTICAS GERAIS – Veículo tipo SUV homologado para 5 ocupantes, extensível a 7 ocupantes, 
novo, ano e modelo 2023 ou 2024, de mesmo modelo e série do apresentado na proposta, devendo todas as 
unidades fornecidas possuírem subconjuntos de mesmo modelo/série, podendo ser fornecido itens com 
subconjuntos de série e modelo distintos a partir da anuência e aquiescência da contratante, desde que atenda 
a todas as especificações deste termo.  

PESO, DIMENSÕES E CAPACIDADES – Veículo, com entre eixos 2800 mm, vão-livre do solo 236 mm pelo 
uso em terreno acidentado (vistoria de obras). Carga útil 650 Kg e volume 571L (vidro) e 917L (teto), 
(configuração para 5 pessoas). PBT 2760 Kg em função da classe esperada para o veículo (veículos para 
viagens longas e de vistoria).  

MOTORIZAÇÃO E SISTEMAS: Motor ciclo DIESEL, turbo alimentado nacionalizado com 190 CV e relação 
peso – relação peso potência 11,1kg/CV em função de economia de combustível e emprego em condições 
severas.  
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Motorização deve atender a RESOLUÇÃO CONAMA nº 433/2011 PADRÃO DE EMISSÃO MAR 1 (TIER 3 -US / 
Stage IIIA – Euro), ou a que vier a substitui-la. Referente a Resolução CONAMA 433/2011, esta se aplica 
apenas para máquinas e veículos pesados (caminhões e ônibus). Para veículos leves, que é o nosso caso, a 
referência é Resolução CONAMA 492/2018, a qual nossos veículos atendem integralmente. 

Ângulos de entrada 30º e saída 24,2° com assistente de saída em rampa em função da pouca experiência dos 
condutores. Veículos com controle eletrônico de estabilidade e tração e freios com controle eletrônico de 
distribuição de frenagem, a disco nas 4 rodas. Pneus preferencialmente aro 18 para fins de padronização da 
frota, de uso misto e como peça de produção original por ocasião da entrega. Sistema de transmissão com 
câmbio automático, tração 4x4 do tipo integral, podendo ser permanente ou temporária. Sistema de direção 
com assessoramento hidráulico. Conjunto ótico completo, incluindo-se luzes de posição e faróis de neblina, 
tudo como item de produção original a luz da NBR 15296.  

ESTRUTURA ACESSÓRIOS E PINTURA: Cabine climatizada de forma a permitir a manutenção em 22 graus 
independente do ambiente externo, bancos forrados em convim ou material semelhante (bancos em couro 
original de fábrica) e forração de piso da cabine em vinil, podendo ser aplicado sobre o carpete original desde 
que adequadamente fixado, para facilitar a limpeza pelo emprego em estrada de terra e fora de estrada. Bancos 
e volante com regulagem de altura em função de variabilidade de condutores. Sistema de cinto de 3 pontas 
para o mínimo de quatro dos cinco ocupantes, air bag frontal para motorista e passageiro e air bags laterais tipo 
cortina para maior segurança dos demais ocupantes em viagens de longa distância. Central multimídia que 
ofereça rádio, entrada USB, câmara e sensor de ré associado além de GPS para fins de navegação em viagens 
de inspeção no interior. Veículo composto de 5 portas (4 portas para pessoal e a 5ª para porta-malas) as 4 
portas e passageiros deverão possuir auto falantes, travas e vidros elétricos. A pintura deverá ser na cor 
branca, podendo manter detalhes em preto (como protetores de para lamas, para choques e outros) que sejam 
padrão de fábrica. O veículo deverá ainda ser fornecido com possibilidade de dois bancos adicionais para 
viagens curtas, caracterizando 7 lugares. Deverá ainda, se não for item de série, ser instalado protetor de 
cárter, tudo em função do uso sob condições adversas de estradas de asfalto ruim e terra.  

GARANTIA, ENTREGA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - A entrega do item contratado ocorrerá em qualquer um 
dos locais de entrega constantes do item 4 deste termo ou em local diverso a partir de acordo entre contratante 
e contratada.  

A entrega ocorrerá em até 150 dias a partir da emissão e remessa da nota de empenho.  

Garantia de 5 anos ou 100.000 Km (o que ocorrer primeiro), para o veículo seus componentes e acessórios, 
com cobertura de assistência técnica em todo Brasil em função da diversidade de local de emprego, típico da 
atividade militar.  

Inclusa na cobertura da garantia do veículo, todas as manutenções preventivas durante o período de 2 anos ou 
60.000 Km (o que ocorrer primeiro), incluindo-se fluidos, filtros e elementos filtrantes, peças de alta mortalidade 
como correias e esticadores e demais componentes discriminados no manual de oficina e na carta guia de 
lubrificação, incluindo-se a mão de obra quando indispensável a manutenção dessa garantia, conforme 
resposta ao questionamento. 

O veículo será entregue no local com licenciamento, emplacamento e demais taxas à custa da contratada.  

A pintura deverá ser branca, salvo partes naturalmente pretas pré-existentes no veículo.  

A assistência técnica deverá se dar em até 7 dias após o acionamento por parte da contratante.  

Se após o acionamento da garantia, o objeto permaneça sem condições plenas de emprego por mais de 60 
dias, por impossibilidades da contratada, contados a partir do acionamento pela contratante, deverá a 
contratada, a partir de então, repor na frente de serviço em que o material tem previsão de emprego, veículo 
equivalente até a plena disponibilização do objeto, sem quais quer custas a contratante, durante a vigência da 
garantia discriminada neste termo, visando salvaguardar a administração pública dos prejuízos causados por 
problemas de logística da contratada.  

Para efeito desse item, os componentes fornecidos pela contratada durante a vigência da garantia deverão 
atender as especificações de peça de reposição original, a luz da definição da NBR 15296.  

A entrega técnica, totalmente às custas da contratada, ocorrerá no local de entrega ou em concessionária 
distante até 50 km desse local, em até 5 dias depois do recebimento do item, com duração mínima de 4 horas e 
incluir para um público de no mínimo 3 militares instruções teórico-práticas de condução, manutenção 
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preventiva, emprego eficiente do veículo e de eventuais acessórios e implementos, tudo por profissional 
comprovadamente especializado pelo fabricante.  

Será disponibilizado por um ano canal técnico presencial em concessionária mais próxima do local de entrega 
do veículo.  

Na ocasião será fornecido pela contratada na forma digital ou impressa, necessariamente em português, no 
mínimo uma cópia do manual de operação e manual de manutenção preventiva e também na forma digital ou 
impressa e preferencialmente em português, o catálogo de peças, inclusos TODOS os componentes da viatura 
para futuros pedidos de peças. 

 
2. DESPESAS: Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

 
3. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
4. PRAZO DE PAGAMENTO: até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 
 
5. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL -X, CONTA CORRENTE:  
 
6. LOCAL DE ENTREGA: Nos seguintes endereços abaixo listados, conforme edital: 
 

QTDE ÓRGÃO ENDEREÇO 

1 1ºGptE 
Comando do 1º Grupamento de Engenharia - setor de materiais (almoxarifado): Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa nº 2.205, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, CEP: 
58.030-909, pelo telefone (83) 2106-1522 ou pelo e-mail: licita.salc@1gec.eb.mil.br  

2 CMNE 
Comando Militar do Nordeste – no setor de materiais (Almoxarifado) : BR-232, Km12 - 

s/n - Curado, Recife - PE, 50950-000, pelo telefone (81) 2129-6125/ 6003 / 6155 ou 
pelo e-mail : almox@cmne.eb.mil.br  

1 2º BEC 
2º Batalhão de Engenharia de Construção - no Setor de Materiais (Almoxarifado): Av. 

Frei Serafim, 2833, Centro, Teresina-PI, CEP: 64000-020, pelo telefone (86) 3131-
4500 ou pelo e-mail: salc2becnst@hotmail.com  

 
7. DADOS DO PROPONENTE: 
 

PROPONENTE HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. 

ENDEREÇO Quadras 05, 07 e 07 A - Distrito Minero Industrial de Catalão (DIMIC), Catalão/GO, CEP 75709-901 

CNPJ: 54.305.743/0011-70 

I.E.: 10.298.224.4 

 
8. PROCURADOR PARA ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS DE CONTATO: 
 

Nome: Estado Civil: Casado 

CPF: RG: 

Cargo: Procurador Profissão: Adm. de Empresas 

Telefone: (11) 3214-4550 Celular: (11) 98167-5341 E-mail governo@almeidaesilva.com.br 

 
 

A empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA., CNPJ/MF nº 54.305.743/0011-70, por seu procurador 
devidamente constituído, declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, proposta e demais 
exigências definidas no edital e seus anexos. 
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Declaramos que o(s) veículo(s) ofertado(s) nesta proposta é fornecido por esta empresa montadora/fabricante, 
HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, portanto, as adaptações exigidas no edital não comprometerão a 
garantia de fábrica. 

Os itens opcionais (OPC) e acessórios (AC), que constam no catálogo, somente serão fornecidos, caso sejam 
expressamente exigidos no Edital, pois há acréscimo no valor do veículo, para a inclusão destes itens. 

 
Atenciosamente, 

 

 
HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA. 

Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva 
Procurador 
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RODA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 184 VILA RICA – CRUZEIRO S.P. 

CEP: 12.712-680                        FONE  (12) 3145 2226 

CNPJ 15.332.890/0001-06    INSC. EST  282.068.343.113 

e-mail: claudioteixeirapinto@hotmail.com

 

Cruzeiro, 20 de junho de 2024

AO COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA. 
À Divisão de Licitações  

Pregão eletrônico nº 90002/2024 

Realização dia 20/06/2024

Objeto: Fornecimento de veículo 

   

VALIDADE DA PROPOSTA     60 (sessenta) DIAS CORRIDOS DA SUA APRESENTAÇAO  

LOCAL DE ENTREGA:  CONFORME INDICADO - EDITAL   

PRAZO DE ENTREGA: 150 (cento e cinquenta) DIAS - CONFORME EDITAL  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 (dez) DIAS – CONFORME EDITAL

GARANTIA: CONFORME SOLICITADO NO EDITAL. 

 

* DECLARAMOS  QUE ACEITAMOS  TODAS AS  CONDIÇÕES  EXPRESSAS  NESTE  

EDITAL . 

 

* VALORES FIXOS E IRREAJUSTAVEIS , TRIBUTOS  IMPOSTOS E FRETE   

INCIDENTES SOBRE O VEICULO  , ESTÃO INCLUSOS NO VALOR  DEFINIDO . 

 

DADOS  DA  EMPRESA 

RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

RUA  JUSCELINO KUBITSCHEK - 184 – RETIRO DA MANTIQUEIRA 

CRUZEIRO   -  SP        -  FONE/FAX   12 3145 2226    

CEP  12.712-680    

CNPJ : 15.332.890/0001-06               

INSC.  EST : 282.068.343.113  

 

CONTATOS :  CLÁUDIO TEIXEIRA PINTO -  12 9 9155 2813  

 

DADOS BANCARIOS:  

BANCO r  

AGENCIA:  

CONTA CORRENTE:  

NOME: RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 

 

e.mail  : claudioteixeirapinto@hotmail.com   
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ITEM 05 - QUANTIDADE 08

NISSAN FRONTIER ATTACK 2.3 4X4 AT 2023/2024
VEÍCULO PICK UP (CPD), Tração 4X4, Motor à Diesel – CATMAT 483232 CARACTERÍSTICAS GERAIS – Veículo tipo PICK UP CABINE 
DUPLA, homologado para 5 ocupantes, e carga, novo, ano e modelo 2023 ou 2024, de mesmo modelo e série do apresentado na proposta, devendo 
todas as unidades fornecidas possuírem subconjuntos de mesmo modelo/série, podendo ser fornecido itens com subconjuntos de série e modelo 
distintos a partir da anuência e aquiescência da contratante, desde que atenda a todas as especificações deste termo. PESO, DIMENSÕES E 
CAPACIDADES – Veículo montado sobre chassis, independente da carroceria, com entreeixos não inferior a 3000 mm, vão-livre do solo não 
inferior a 220 mm, largura de eixos não inferior a 1700 mm e capacidade de carga não inferior a 1000 Kg de carga; tudo para fins de desempenho 
do veículo em locais de difícil acesso. Tolerância de até 5% dos valores pelo princípio da razoabilidade. MOTORIZAÇÃO E SISTEMAS: Motor 
DIESEL turbo alimentado nacional ou nacionalizado com no mínimo 200 CV e relação peso – potência não superior a 11kg/CV ofertando relação 
peso-potência inferior a 12 Kg/CV e peso – torque inferior a 50 Kg/KgF.m por questões de desempenho. Motorização deve atender a RESOLUÇÃO 
CONAMA nº 433/2011 PADRÃO DE EMISSÃO MAR 1 (TIER 3 -US / Stage IIIA – Euro), ou a que vier a substituíla. Cambio automático. 
Ângulos de entrada e saída não inferiores a 15° com capacidade de superação de rampa de até 20° de inclinação, com assistente de saída em rampa 
em função do emprego e inexperiência típica dos condutores militares (soldados recém habilitados CAT B). Veículos com controle eletrônico de 
estabilidade e tração e freios com controle eletrônico de distribuição de frenagem, preferencialmente a disco nas 4 rodas ou no mínimo nas rodas 
dianteiras. Pneus preferencialmente 265/60 R18 para fins de padronização da frota, de uso misto e como peça de produção original por ocasião da 
entrega. Sistema de transmissão com câmbio automático, tração 4x4 do tipo integral, podendo ser permanente ou temporária. Sistema de direção 
com assessoramento hidráulico ou elétrico. Conjunto ótico completo, incluindo-se luzes de posição e faróis de neblina, tudo como item de produção 
original a luz da NBR 15296. Tolerância de até 5% dos valores pelo princípio da razoabilidade. ESTRUTURA, ACESSÓRIOS E PINTURA: 
Cabine dupla, climatizada de forma a permitir a manutenção em 22 graus independente do ambiente externo, bancos forrados em convim ou 
material semelhante e forração de piso da cabine em vinil, podendo ser aplicado sobre o carpete original desde que adequadamente fixado, para 
facilitar a limpeza. Bancos e volante com regulagem de altura em função de variabilidade de condutores. Sistema de cinto de 3 pontas para o 
mínimo de quatro dos cinco ocupantes, Air Bag Frontal para motorista e passageiro e air bags laterais tipo cortina para maior segurança dos demais 
ocupantes. Central multimídia que ofereça rádio, entrada USB, câmara e sensor de ré associado além de GPS de funcionamento�“off�line”�para�fins�
de navegação em viagens em região interiorana. As 4 portas do veículo deverão possuir auto falantes, travas e vidros elétricos. O veículo deverá 
ainda ser fornecido com capota de fibra na altura do teto da cabine, laterais envidraçadas, a fim de facilitar inspeções de entrada e saída das unidades 
militares. A tampa traseira da capota deve ser basculável, assessorado por pistões pneumáticos e permitir a tranca a chave. A estrutura da capota 
deve ser compatível com uso em asfalto e terra, em especial no tocante a trepidações. Deverá ainda, se não for item de série, ser instalado, protetor 
de caçamba e grade protetora frontal do tipo quebra mato, com proteção extensiva aos faróis, estribo e protetor de cárter, todos preferencialmente 
pretos. Esse último, se restritivo pelo fabricante, deverá ser fornecido como item separado, não instalado, tudo em função do uso sob condições 
severas previstas para o veículo. GARANTIA, ENTREGA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - A entrega do item contratado deverá ocorrer em qualquer 
um dos locais definidos neste termo termo ou em local diverso a partir de acordo entre contratante e contratada. A entrega deverá ocorrer em até 
150 dias a partir da emissão e remessa da nota de empenho. Deverá ser fornecida garantia mínima de 2 anos ou 60.000 Km (o que ocorrer primeiro), 
para o veículo seus componentes e acessórios, com cobertura de assistência técnica em todo Nordeste em função da diversidade de local de emprego, 
típico da atividade militar. Deverá ainda ser incluída na cobertura da garantia do veículo todas as manutenções preventivas, incluindo-se fluidos, 
filtros e elementos filtrantes, peças de alta mortalidade como correias e esticadores e demais componentes discriminados no manual de oficina e 
na carta guia de lubrificação, incluindo-se a mão de obra quando indispensável a manutenção dessa garantia. O veículo deverá ser entregue no local 
com licenciamento, emplacamento e demais taxas a custa da contratada. A pintura deverá ser branca, salvo partes naturalmente pretas pré existentes 
no veículo. A assistência técnica deverá se dar em até 7 dias após o acionamento por parte da contratante. Se após o acionamento da garantia, o 
objeto permaneça sem condições plenas de emprego por mais de sessenta dias, por impossibilidades da contratada, contados a partir do acionamento 
pela contratante, deverá a contratada, a partir de então, repor na frente de serviço em que o material tem previsão de emprego, veículo equivalente 
até a plena disponibilização do objeto, sem quais quer custas a contratante, durante a vigência da garantia discriminada neste termo, visando 
salvaguardar a administração pública dos prejuízos causados por problemas de logística da contratada. Para efeito desse item, os componentes 
fornecidos pela contratada durante a vigência da garantia deverão atender as especificações de peça de reposição original, a luz da definição da 
NBR 15296. A entrega técnica, totalmente às custas da contratada, deverá ocorrer no local de entrega ou em concessionária distante até 50 km 
desse local, em até 5 dias depois do recebimento do item, com duração mínima de 4 horas e incluir para um público de no mínimo 3 militares 
instruções teórico - práticas de condução, manutenção preventiva, emprego eficiente do veículo e de eventuais acessórios e implementos, tudo por 
profissional comprovadamente especializado pelo fabricante. Deverá ainda ser disponibilizado por um ano canal técnico presencial em 
concessionária mais próxima do local de entrega do veículo. Na ocasião deverá ser fornecido pela contratada na forma digital ou impressa, 
necessariamente em português, no mínimo uma cópia do manual de operação e manual de manutenção preventiva e também na forma digital ou 
impressa e preferencialmente em português, o catálogo de peças, inclusos TODOS os componentes do equipamento, eventuais acessórios e 
implementos fornecido, bem como as demais documentações pertinentes a garantia . VIATURAS DE RE FERÊNCIA – São veículos de fabricantes 
do mercado que serviram de referência, a luz do art. 41, inc. I,�“d”�da�lei�14.133/21�,�podendo�haver�outros,�os�seguintes�(links�das�fichas�técnicas�
associados): MITSUBISH L200 TRITON GLS 2.4 , S10 LTZ 2.8 TURBO 4X4 AT CD, TOYOTA HYLUX SRX 2.8 TURBO 4X4 AT CD, 

NISSAN FRONTIER XE 2.3 AT.

• DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME   SOLICITADO NO 

EDITAL 
 

Valor unitário: R$ 254.900,00 (Duzentos e cinquenta e quatro mil e 

novecentos reais) 

Valor total: R$ 2.039.200,00 (Dois milhões trinta e nove mil e duzentos reais) 
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Cruzeiro, 20 de junho de 2024. 

RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
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RODA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 184 VILA RICA – CRUZEIRO S.P. 

CEP: 12.712-680                        FONE  (12) 3145 2226 

CNPJ 15.332.890/0001-06    INSC. EST  282.068.343.113 

e-mail: claudioteixeirapinto@hotmail.com

  

Cruzeiro, 20 de junho de 2024

AO COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA. 
À Divisão de Licitações  

Pregão eletrônico nº 90002/2024 

Realização dia 20/06/2024

Objeto: Fornecimento de veículo 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa Roda Brasil Representações Comércio e Serviços Ltda, CNPJ No

15.332.890/0001-06, sediada a R. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 184 Cruzeiro S.P., 
declara para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, o que se segue: 

Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e 
que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos 
termos da Lei nº 10.520/02; 

Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s)superveniente impeditivo(s) para 
habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 
suspensivo, por nenhum órgão da administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 

Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de 
maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III 
e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

����



Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, através dos meios 
descritos no presente edital;  

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com a Prefeitura, que não 
possuímos em nosso quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista. 

Declaramos ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990). 

Declaramos, sob as penas da lei de Fidelidade e Veracidade dos Documentos Apresentados.

Declaramos que atendemos os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 7º da Lei 
Distrital nº 4.770/2012.

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração, que detém plenos poderes e informações para firmá-la�e�que�tem�ciência�que�“a�
falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará 
o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras�penais�e�das�sanções�administrativas�previstas�na�Lei�n˚�8.666/93.�

RODA BRASIL REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
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Ao
Comando�do�1��Grupamento�de�Engenharia�
Pregão�Eletr�nico�90002/2024
Futura�Contrata�ão�de�viaturas�Especializadas�de�Engenharia

�B����H��������,�20�������������2024

PROPOSTA�COMERCIAL

LOTE DESCRIÇÃO Q�d� Und�
MARCA�
MODELO

VR���UNIT� VR��TOTAL

�����
CAMINHÃO�CARGA��CCG���M�Carga����������Kg�
�X���Motor�����CV��CATMAT�������

�� Und Volks�agen

CONSTELLATION�
��������������

G�VETEC�GV�����

R���������� R��������������

VALOR�TOTAL�DA�PROPOSTA��T�ê��milhõe��e�d��en�o��e���in�e�mil�e�no�ecen�o��e�oi�en�a��eai� R��������������

PRAZO�DE�ENTREGA��CONFORME�EDITAL�

LOCAL�DE�ENTREGA���CONFORME�EDITAL�

PRAZO�DE�PGTO��CONFORME�AO�EDITAL�

GARANTIA�������inte�e�quatro��MESES�CONTRA�DEFEITOS�E�VÍCIOS�DE�FABRICAÇÃO

�AKKA�COMERCIO�DE�VEICULOS�LTDA.�CNPJ:�17.700.461/0001-70�A�.�Ra�a�Gaba���a,�ba�����Sa����L�c�a,�B����

H��������/MG,�CEP:�30.350-577-�T�������:�(31)�998958848

P����a�1����8
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Ao
Comando�do�1��Grupamento�de�Engenharia�
Pregão�Eletr�nico�90002/2024
Futura�Contrata�ão�de�viaturas�Especializadas�de�Engenharia

�B����H��������,�20�������������2024
DADOS�DA�LICITANTE

RAZÃO�SOCIAL��AKKA�COMERCIO�DE�VEICULOS�LTDA
FANTASIA��AKKA
CNPJ��������������������
INSCRIÇÃO�ESTADUAL�������������
TELEFONE����������������������������������
DADOS�BANCÁRIOS��BANCO�DO�BRASIL����������AGENCIA� ���C�C�

OPTANTE�PELO�SIMPLES�SIM������NÃO���X��

DADOS�DO�RESPONSÁVEL�PELA�ASSINATURA�DA�ATA�E�CONTRATO�
NOME��
NACIONALIDADE��BRASILEIRO��
NATURALIDADE��BELO�HORIZONTE�MG
ESTADO�CIVIL��CASADO�
CARGO��SÓCIO�
ENDEREÇO��RUA�VICENTE�GUIMARÃES��BELO�HORIZONTE�MG
CPF�N���
RG�N���

CONDIÇÕES�GERAIS�DA�PROPOSTA�COMERCIAL

VALIDADE�DA�PROPOSTA������NOVENTA��DIAS�

�AKKA�COMERCIO�DE�VEICULOS�LTDA.�CNPJ:�17.700.461/0001-70�A�.�Ra�a�Gaba���a,�ba�����Sa����L�c�a,�B����

H��������/MG,�CEP:�30.350-577-�T�������:�(31)�998958848

P����a�2����8
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Ao
Comando�do�1��Grupamento�de�Engenharia�
Pregão�Eletr�nico�90002/2024
Futura�Contrata�ão�de�viaturas�Especializadas�de�Engenharia

�B����H��������,�20�������������2024

DECLARAÇÃO�UNIFICADA�
�
A�empresa�AKKA�COMERCIO�DE�VEICULOS�LTDA��inscrita�no�CNPJ�sob�o�n����������������������por�intermédio�de�
seu�representante�legal�o��a��Sr���a� ��portador��a��da�Carteira�de�identidade�n��
e�do�CPF�n� �DECLARA���e��

��Não�possui�proprietário�ou�sócio�que�mantenha��ínculo�de�nature�a�técnica��comercial��econômica��financeira��
trabalhista� ou� ci�il� com� dirigente� do� órgão� ou� entidade� contratante� ou� com� agente� público� que� desempenhe�
função�na�licitação�ou�atue�na�fiscali�ação�ou�na�gestão�do�contrato��ou�que�deles�seja�cônjuge��companheiro�ou�
parente�em�linha�reta��colateral�ou�por�afinidade��até�o�terceiro�grau��
�� Cumpre� as� e�igências� de� reser�a� de� cargos� para� pessoa� com� deficiência� e� para� reabilitado� da� Pre�idência�
Social��pre�istas�em�lei�e�em�outras�normas�específicas��
��Em�atenção�ao�����do�artigo����da�Lei�n���������������declara�que�suas�propostas�econômicas�compreendem�a�
integralidade�dos�custos�para�atendimento�dos�direitos�trabalhistas�assegurados�na�Constituição�Federal��nas�leis�
trabalhistas�� nas� normas� infralegais�� nas� con�enções� coleti�as� de� trabalho� e� nos� termos� de� ajustamento� de�
conduta��igentes�na�data�de�entrega�das�propostas�
�� Cumpre� plenamente� os� requisitos� de�habilitação�e�que�se�encontra�em�situação�regular�perante�as�Fa�endas�
Nacional�� Estadual� e� Municipal�� a� Seguridade� Social� �FGTS��� bem� como� atende� a� todas�as�demais�e�igências�de�
habilitação�constantes�do�edital�próprio��
��Em�atenção�ao�inciso�VI�do�artigo����da�Lei�n���������������declara�que�cumpre�integralmente�a�norma�contida�
no� art�� ���� inc�� XXXIII�� da� Constituição� da� República�� ou� seja�� de� que� não� possui� em� seu� quadro� de� pessoal��
empregado� �s�� menor� �es�� de� ��� �de�oito�� anos�em�trabalho�noturno��perigoso�ou�insalubre�e�de�����de�esseis��
anos�em�qualquer�trabalho��e�ceto�aprendi���a�partir�de�����quator�e��anos��
�� Até� a� presente� data� ine�istem� fatos� impediti�os� para� a� sua� habilitação� no� processo� licitatório� referente� ao�
Pregão�em�epígrafe��assim�como�que�está�ciente�da�obrigatoriedade�de�declarar�ocorrências�posteriores��
��Declara�que�tem�ciência�da�e�istência�da�Lei�Geral�de�Proteção�de�Dados��LGPD��e��se�compromete�a�adequar�
todos� os� procedimentos� internos� ao� disposto� na� legislação�� com� intuito� de� proteção� dos� dados� pessoais�
repassados� pela� Prefeitura� Municipal� de� Balneário� Piçarras�� Fica� obrigada� a� comunicar� ao� Comando� ���
Grupamento�de�Engenharia��em�até������inte�e�quatro��horas��qualquer�incidente�de�acessos�não�autori�ados�aos�
dados�pessoais��situações�acidentais�ou�ilícitas�de�destruição��perda��alteração��comunicação�ou�qualquer�forma�de�
tratamento�inadequado�ou�ilícito��bem�como�adotar�as�pro�idências�dispostas�no�art�����da�LGPD�

�AKKA�COMERCIO�DE�VEICULOS�LTDA.�CNPJ:�17.700.461/0001-70�A�.�Ra�a�Gaba���a,�ba�����Sa����L�c�a,�B����

H��������/MG,�CEP:�30.350-577-�T�������:�(31)�998958848

P����a�3����8
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Ao
Comando�do�1��Grupamento�de�Engenharia�
Pregão�Eletr�nico�90002/2024
Futura�Contrata�ão�de�viaturas�Especializadas�de�Engenharia

�B����H��������,�20�������������2024
DECLARAÇÃO�ASSINATURA�DO�CONTRATO�

A� empresa�AKKA�COMERCIO�DE�VEICULOS� LTDA�� inscrita�no�CNPJ�sob�o�n����������������������DECLARA�para�
fim� específico� de� futura� contratação� com� o� MUNICÍPIO� DE� BALNEÁRIO� PIÇARRAS�SC�� considerando� o� Processo�
Licitatório�n������������que�o�instrumento�será�assinado�pelo�Sr���a� ��Sócio��portador�a��
da�Carteira�de�Identidade�n� e�CPF�n� �residente�e�domiciliado�na�Rua���RUA�VICENTE�
GUIMARÃES��BELO�HORIZONTE�MG��Estado�de�Minas�Gerais�

A�AKKA�COMERCIO�DE� VEÍCULOS� LTDA� �EPP� in�c�i�a� no� CNPJ���������������������� �em�a��a�é�� do� �e��
Re��e�en�an�e�Legal�inf�a�a��inado�decla�a���ob�a���ena��da�Lei���e�

� Declara�� trabalhar� e� submeter� conforme� as� e�igências� do� presente� dispositi�o� desta� licitação� �EDITAL���
assim�como�apresentar�os�DOCUMENTOS��conforme�solicitações��Ciente�da�apresentação�de�documentos�
pertinentes�ao�item�ofertado�

� Declara�� apresentar� DOCUMENTOS� necessários� de� acordo� com� cada� produto�� assim� como� dos� meios�
legais��daqueles�isentos�de�documentos��e�emplo�ANVISA�para�produtos�isentos��

� Declara�� que� os� produtos� oferecidos� possuem� ASSISTÊNCIA� TÉCNICA� ESPECIALIZADA��credenciadas�pelo�
próprio� fabricante�� sediadas� no� mesmo� ESTADO� desta� INSTITUIÇÃO�� mais� pró�imas� possí�eis�� para� o�
de�ido�atendimento�imediato�

� Declara��que�os�produtos�ofertados�são�inteiramente�no�os��de�origem�direta�de�seus�legais�e�autori�ados�
fornecedores�e� ou� fabricante��não�possuem�nenhum�componente�peça�parte�com�características�de�ser�
recondicionados�� re�manufaturado�ou�reapro�eitado�de�outros��e�encontra�se�em�perfeitas�condições�de�
uso�� responsabili�ando�se� por� �ícios� ou� defeitos� de� fabricação�� bem� como� por� desgastes� anormais� dos�
equipamentos��suas�partes�e�acessórios��obrigando�a�ressarcir�os�danos�e�ainda�substituir�as�peças�ou�os�
equipamentos� caso� estes� �enham� a� apresentar� defeitos� repetiti�os� durante� o�período�de�garantia��sem�
ônus�para�instituição�
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Ao
Comando�do�1��Grupamento�de�Engenharia�
Pregão�Eletr�nico�90002/2024
Futura�Contrata�ão�de�viaturas�Especializadas�de�Engenharia

�B����H��������,�20�������������2024

DECLARAÇÃO�DE�ELABORAÇÃO�INDEPENDENTE�DE�PROPOSTA

O� Sr�� IDALMO�GERALDO� SALES�� COMO�REPRESENTANTE�DEVIDAMENTE� CONSTITUÍDO�DE�AKKA� COMERCIO�DE�
VEICULOS�LTDA��PARA�FINS�DO�DISPOSTO�NO�EDITAL�DE�LICITAÇÃO��DECLARA��SOB�AS�PENAS�DA�LEI��EM�ESPECIAL�
O�ART������DO�CÓDIGO�PENAL�BRASILEIRO��QUE��
A�� A� PROPOSTA� APRESENTADA� PARA� PARTICIPAR� DO� PREGÃO� ELETRÔNICO� N�� ��������� FOI� ELABORADA� DE�
MANEIRA� INDEPENDENTE� �PELO� LICITANTE��� E�O� CONTEÚDO�DA� PROPOSTA�NÃO� FOI��NO�TODO�OU�EM�PARTE��
DIRETA� OU� INDIRETAMENTE�� INFORMADO�� DISCUTIDO� OU� RECEBIDO� DE� QUALQUER� OUTRO� PARTICIPANTE�
POTENCIAL�OU�DE�FATO��POR�QUALQUER�MEIO�OU�POR�QUALQUER�PESSOA�
� B�� A� INTENÇÃO�DE�APRESENTAR�A�PROPOSTA�ELABORADA�PARA�PARTICIPAR�NÃO�FOI�INFORMADA��DISCUTIDA�
OU� RECEBIDA� DE� QUALQUER� OUTRO� PARTICIPANTE� POTENCIAL� OU� DE� FATO�� POR� QUALQUER�MEIO�OU�POR�
QUALQUER�PESSOA��
C��QUE�NÃO� TENTOU�� POR�QUALQUER�MEIO�OU�POR�QUALQUER�PESSOA��INFLUIR�NA�DECISÃO�DE�QUALQUER�
OUTRO�PARTICIPANTE�POTENCIAL��QUANTO�A�PARTICIPAR�OU�NÃO�DA�REFERIDA�LICITAÇÃO��
D�� QUE� O� CONTEÚDO� DA� PROPOSTA� NÃO� SERÁ�� NO� TODO� OU� EM� PARTE�� DIRETA� OU� INDIRETAMENTE��
COMUNICADO� OU� DISCUTIDO� COM� QUALQUER� OUTRO� PARTICIPANTE� POTENCIAL� OU� DE� FATO� DO� PREGÃO�
ELETRÔNICO�N�����������SRP�ANTES�DA�ADJUDICAÇÃO�DO�OBJETO�DA�REFERIDA�LICITAÇÃO��
E��QUE�O�CONTEÚDO�DA�PROPOSTA�NÃO�FOI��NO�TODO�OU�EM�PARTE��DIRETA�OU�INDIRETAMENTE��INFORMADO��
DISCUTIDO�OU�RECEBIDO�DE�QUALQUER�INTEGRANTE�DO�MUNICÍPIO�DE�CARNAÚBA�DOS�DANTAS�RN��ANTES�DA�
ABERTURA�OFICIAL�DAS�PROPOSTAS��E�
F��QUE�ESTÁ�PLENAMENTE�CIENTE�DO�TEOR�E�DA�EXTENSÃO�DESTA�DECLARAÇÃO�E�QUE�DETÉM�PLENOS�PODERES�
E�INFORMAÇÕES�PARA�FIRMÁ�LA�

DECLARAÇÃO�MENOR

A� AKKA� COMERCIO� DE� VEICULOS� LTDA� in�c�i�a� no� CNPJ�� �������������������� �ediada� no� A�� Raja�
Gabaglia��������San�a�L�cia��Belo�Ho�i�on�e�MG��por�intermédio�de�seu�representante�legal�Sr �

�� DECLARA�� para� fins� do� disposto� no� inciso� XXXIII�� do� art�� ��� da� Constituição� Federal�� que� não� emprega�
menor� de� de�oito� anos� em� trabalho� noturno�� perigoso� ou� insalubre� e� não� emprega�menor� de� de�esseis� anos��
sal�o�na�condição�de�aprendi��

�AKKA�COMERCIO�DE�VEICULOS�LTDA.�CNPJ:�17.700.461/0001-70�A�.�Ra�a�Gaba���a,�ba�����Sa����L�c�a,�B����

H��������/MG,�CEP:�30.350-577-�T�������:�(31)�998958848

P����a�5����8

����



Ao
Comando�do�1��Grupamento�de�Engenharia�
Pregão�Eletr�nico�90002/2024
Futura�Contrata�ão�de�viaturas�Especializadas�de�Engenharia

�B����H��������,�20�������������2024
DECLARAÇÃO�DE�INEXISTÊNCIA�DE�FATOS�IMPEDITIVOS�DE�LICITAR

A� AKKA� COMERCIO� DE� VEICULOS� LTDA� in�c�i�a� no� CNPJ� �������������������� �ediada� no� ende�eço�
ende�eço� A�� Raja� Gabaglia�� ������ San�a� L�cia�� Belo�Ho�i�on�e�MG�� por� intermédio� de� seu� representante� legal�

� DECLARA�� sob� as� penalidades� cabí�eis� a� ine�istência� de� fatos� impediti�os� à� sua�
participação��estando�ciente�da�obrigatoriedade�de�comunicar�de�qualquer�ocorrência�posterior��DECLARA�ainda��
que�cumpre�plenamente�os�requisitos�para�habilitação�pre�istos�neste�EDITAL�

DECLARAÇÃO�DE�NÃO�PARENTESCO

A� AKKA� COMERCIO� DE� VEICULOS� LTDA� inscrita� no� CNPJ�� �������������������� �em� atra�és� do� seu�
Representante� Legal �inscrito�no�CPF�n�� �� infra�assinado��declarar���para�
fins� do� disposto� no� edital�� do� Pregão� Eletrônico� n��� ��������� sob� as� sanções� administrati�as� cabí�eis� e� sob� as�
penas� da� lei�� que� esta� empresa�� na� presente� data�� não� possui� proprietário�� sócios� ou� funcionários� que� sejam�
ser�idores� ou� agentes� políticos� do� órgão� ou� entidade� contratante�ou�responsá�el�pela�licitação��bem�como�não�
possui�proprietário�ou�sócio�que�seja�cônjuge��companheiro�ou�parente�em�linha�reta��colateral�ou�por�afinidade��
até�o�terceiro�grau�reta�e�colateral��e�por�afinidade��até�o�segundo�grau��de�agente�político�do�órgão�ou�entidade�
contratante�ou�responsá�el�pela�licitação�

DECLARAÇÃO�DE�ÍNDICES�CONTÁBEIS�e�RESPONSABILIDADES

A�empresa�AKKA�COMERCIO�DE�VEICULOS�LTDA��inscrita�no�CNPJ�MF�sob�o�n����������������������com�
sede� à� A�� Raja� Gabaglia�� ������ San�a� L�cia�� Belo�Ho�i�on�e�MG�� na� qualidade� de� participante� neste� processo�
licitatório�� DECLARA� que� os� índices� apurados�� por� profissional� habilitado� da� contabilidade�� no� último� balanço�
patrimonial� e� demonstrações� contábeis� apresentaram��LIQUIDEZ�CORRENTE�����LIQUIDEZ�GERAL���e�SOLVÊNCIA�
GERAL� �� que� para� efeito� de� habilitação� e�ige�se� que� sejam� de� no� mínimo� igual� ou� maior� que� �����
respecti�amente�� DECLARA� também� que� responde� administrati�a�� ci�il� e� criminalmente� pela� fidelidade� das�
informações�e�documentos�apresentados�nesta�licitação�
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Futura�Contrata�ão�de�viaturas�Especializadas�de�Engenharia

�B����H��������,�20�������������2024

DECLARAÇÃO�DE�PLENO�CONHECIMENTO�DO�EDITAL�E�SEUS�ANEXOS

AKKA�COMERCIO�DE�VEÍCULOS�LTDA��por�meio�de�seu�representante��DECLARAR��e�pressamente��que�tem�
pleno�conhecimento�do�EDITAL�e�seus�ANEXOS�e�todas�as�informações�e�das�condições�dos�locais�de�reali�ação�do�
objeto�concedido��para�o�integral�e�fiel�cumprimento�das�obrigações�objeto�desta�licitação�durante�todo�o�período�
da�CONCESSÃO��E�por�ser��erdade��assina�a�presente�declaração�sob�as�penas�da�lei�

DECLARAÇÃO�DE�PLENO�ATENDIMENTO

A� sociedade� empresária� AKKA� COMERCIO� DE� VEÍCULOS� LTDA�� inscrita� no� CNPJ� sob� o� no��
�������������������� locali�ada� na� A�� Raja� Gabaglia�� ������ San�a� L�cia�� Belo� Ho�i�on�e�MG�� por� seu�
representante�legal�signatário��declara�ao�Município�de�São�Sebastião�que�não�possui�fato�impediti�o�que�altere�os�
dados� para� efeti�ação� da� sua� habilitação� no� Processo� Licitatório� no�� ���������� na� modalidade� de� Pregão�
Eletrônico� no�� ���������� ciente� da� obrigatoriedade� de� declarar� ocorrências� posteriores�� e� se� compromete� a�
entregar� os� produtos� que�lhes�forem�adjudicados�conforme�a�descrição�do�Ane�o�I�deste�Edital��desconsiderado�
qualquer�erro�que�por�entura�hou�er�cometido�na�elaboração�da�proposta��

Declara�� para� fins� do� disposto� nos� Artigos� ���� e� seguintes� da� Consolidação� das� Leis� do� Trabalho� e� na�
Instrução�Normati�a�da�Secretaria�de�Inspeção�do�Trabalho��INSIT��n������de����de�julho�de�������e��nos�termos�
do�Artigo����da�Lei�Municipal�������de����de�junho�de������que��não�está�obrigada�ao�cumprimento�de�contratar�
a�cota�de�menor�aprendi����ou��a�e�igência�de�contratação�da�cota�de�menor�aprendi��é�de�idamente�cumprida���

Declara�também��para�fins�do�disposto�no�inciso�VI�do�artigo�����da�Lei�no��������������que�não�emprega�
menor� de� de�oito� anos� em� trabalho� noturno�� perigoso� ou� insalubre� e� não� emprega� menor� de� de�esseis� anos��
sal�o�na�condição�de�aprendi���a�partir�de�quator�e�anos��

Declara�ainda��para�os�fins�requeridos�nos�parágrafos����e����do�inciso�III��artigo����da�Lei�no��������������
e�����da�Lei�Orgânica�do�Município�de�Montes�Claros��que�não�tem�em�seus�quadros�de�empregados��ser�idores�
públicos� da� Contratante��bem�como�as�pessoas�ligadas�a�qualquer�deles�por�matrimônio�ou�parentesco��afim�ou�
consanguíneo�� até� o� terceiro�grau��subsistindo�a�proibição�até����seis��meses�após�findas�as�respecti�as�funções��
e�ercendo�atribuições�de�gerência��administração�ou�tomada�de�decisões��

O�signatário�assume�responsabilidade�ci�il�e�criminal�por�e�entual�falsidade�
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�B����H��������,�20�������������2024

DECLARAÇÃO�DE�IDONEIDADE

A� EMPRESA� AKKA� COMERCIO� DE� VEÍCULOS� LTDA�� INSCRITA� NO� CNPJ� N�� �������������������� POR�
INTERMÉDIO� DE� SEU� REPRESENTANTE� LEGAL� O� SR� �� PORTADOR� DA� CARTEIRA� DE�
IDENTIDADE� N�� E� DO� CPF� N�� �� DECLARA� NÃO� TER� RECEBIDO� DO� COMANDO� DO� ���
GRUPAMENTO�DE�ENGENHARIA�OU�DE�QUALQUER�OUTRA�ENTIDADE�DA�ADMINISTRAÇÃO�DIRETA�OU�INDIRETA��
EM�ÂMBITO�FEDERAL��ESTADUAL�E�MUNICIPAL��SUSPENSÃO�TEMPORÁRIA�DE�PARTICIPAÇÃO�EM�LICITAÇÃO�E�OU�
IMPEDIMENTO� DE� CONTRATAR� COM� A� ADMINISTRAÇÃO�� ASSIM� COMO� NÃO� TER� RECEBIDO� DECLARAÇÃO� DE�
INIDONEIDADE�PARA�LICITAR�E�OU�CONTRATAR�COM�A�ADMINISTRAÇÃO�FEDERAL��ESTADUAL�E�MUNICIPAL��

DECLARAÇÃO�DE�CUMPRIMENTO�DOS�REQUISITOS�DE�HABILITAÇÃO

AKKA�COMERCIO�DE�VEÍCULOS�LTDA��CNPJ���������������������LOCALIZADA�À�A��Raja�Gabaglia��������
San�a� L�cia�� Belo� Ho�i�on�e�MG�� DECLARA�� EM� CONFORMIDADE�COM�A� LEI�N�� �������������QUE� CUMPRE�
TODOS�OS�REQUISITOS�PARA�HABILITAÇÃO�PARA�ESTE�CERTAME�LICITATÓRIO�
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/04/2021 12:47 SOB Nº 20210054131.

PROTOCOLO: 210054131 DE 13/04/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102514923. CNPJ DA SEDE: 04866656000142.

NIRE: 25200383192. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/04/2021.

GAMA DIESEL  LTDA

SECRETÁRIA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: A370.DE36.A04C.EB79 Emitida no dia 22/05/2024 às 09:35:45

Nome Empresarial:

GAMA DIESEL  LTDA

Endereço: Número: Complemento:

JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND 1971

Bairro: Município: CEP:

DISTRITO INDUSTRIAL CAMPINA GRANDE 58411-450

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:

16.135.593-5 ATIVO 04.866.656/0001-42

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.
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CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:

CNPJ: 04.866.656/0001-42

Razão Social: GAMA DIESEL LTDA

Nome Fantasia: GAMA DIESEL LTDA

Certidão emitida às 11:44 de 20/06/2024.

Validade 30 dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: cRXP.Nr4X. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/04/2021 12:47 SOB Nº 20210054131.

PROTOCOLO: 210054131 DE 13/04/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102514923. CNPJ DA SEDE: 04866656000142.

NIRE: 25200383192. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/04/2021.

GAMA DIESEL  LTDA

SECRETÁRIA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br

����



����



����



����



����



����



����



����



����



����



����



����





����



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: A370.DE36.A04C.EB79 Emitida no dia 22/05/2024 às 09:35:45

Nome Empresarial:

GAMA DIESEL  LTDA

Endereço: Número: Complemento:

JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND 1971

Bairro: Município: CEP:

DISTRITO INDUSTRIAL CAMPINA GRANDE 58411-450

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:

16.135.593-5 ATIVO 04.866.656/0001-42

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.
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CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:

CNPJ: 04.866.656/0001-42

Razão Social: GAMA DIESEL LTDA

Nome Fantasia: GAMA DIESEL LTDA

Certidão emitida às 11:44 de 20/06/2024.

Validade 30 dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: cRXP.Nr4X. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/04/2021 12:47 SOB Nº 20210054131.

PROTOCOLO: 210054131 DE 13/04/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102514923. CNPJ DA SEDE: 04866656000142.

NIRE: 25200383192. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/04/2021.

GAMA DIESEL  LTDA

SECRETÁRIA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br
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MINIST�RIO�DA�FA�ENDA
S�cr�t�r���d��R�c��t��F�d�r�l�d��Br�s�l
�r�c�r�d�r��-��r�l�d��F���nd��N�c��n�l

CERTID�O��OSITI�A�COM�EFEITOS�DE�NE�ATI�A�DE�D�BITOS�RELATI�OS�AOS�TRIBUTOS
FEDERAIS�E�À�D��IDA�ATI�A�DA�UNI�O

�
N�m����AMA�DIESEL�LTDA.
CN����04.�66.656/0001-42�

Ressalvado �o �direito �de �a �Fa�enda ��acional �cobrar �e �inscrever �quaisquer �d�vidas �de
responsabilidade�do�su�eito�passivo�acima�identificado�que�vierem�a�ser�apuradas,���certificado�que:

constam�d�bitos �administrados �pela �Secretaria �da�Receita �Federal �do �Brasil �(RFB� �com
e�igibilidade�suspensa�nos�termos�do�art.�151�da��ei�no�5.172,�de�25�de�outubro�de�1966�-
C�digo �Tributário ��acional �(CT��, �ou �ob�eto �de �decis�o ��udicial �que �determina �sua
desconsideraç�o�para�fins�de�certificaç�o�da�regularidade�fiscal,�ou�ainda�n�o�vencidos;�e

1.

n�o�constam�inscrições�em�D�vida�Ativa�da�Uni�o�(DAU��na�Procuradoria-�eral�da�Fa�enda
�acional�(P�F��.

2.

Conforme�disposto�nos�arts.�205�e�206�do�CT�,�este�documento�tem�os�mesmos�efeitos�da�certid�o
negativa.

Esta�certid�o���válida�para�o�estabelecimento�matri��e�suas�filiais�e,�no�caso�de�ente�federativo,�para
todos�os��rg�os�e�fundos�p�blicos�da�administraç�o�direta�a�ele�vinculados.�Refere-se�à�situaç�o�do
su�eito�passivo�no��mbito�da�RFB�e�da�P�F��e�abrange�inclusive�as�contribuições�sociais�previstas
nas�al�neas�'a'�a�'d'�do�parágrafo��nico�do�art.�11�da��ei�no�8.212,�de�24�de��ulho�de�1991.

A�aceitaç�o�desta�certid�o�está�condicionada�à�verificaç�o�de�sua�autenticidade�na��nternet,�nos
endereços��http://rfb.gov.br��ou��http://www.pgfn.gov.br�.

Certid�o�emitida�gratuitamente�com�base�na�Portaria�Con�unta�RFB/P�F��no�1.751,�de�2/10/2014.
Emitida�às�10:04:05�do�dia�28/12/2023��hora�e�data�de�Bras�lia�.
�álida�at��25/06/2024.
C�digo�de�controle�da�certid�o:�706E.E425.3FDE.3322
Qualquer�rasura�ou�emenda�invalidará�este�documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: A370.DE36.A04C.EB79 Emitida no dia 22/05/2024 às 09:35:45

Nome Empresarial:

GAMA DIESEL  LTDA

Endereço: Número: Complemento:

JORNALISTA ASSIS CHATEAUBRIAND 1971

Bairro: Município: CEP:

DISTRITO INDUSTRIAL CAMPINA GRANDE 58411-450

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:

16.135.593-5 ATIVO 04.866.656/0001-42

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.
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CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:

CNPJ: 04.866.656/0001-42

Razão Social: GAMA DIESEL LTDA

Nome Fantasia: GAMA DIESEL LTDA

Certidão emitida às 11:44 de 20/06/2024.

Validade 30 dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: cRXP.Nr4X. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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GOIANIA/GO 20 de julho  de 2023 
MINISTÉRIO DA DEFESA  
EXÉRCITO BRASILEIRO  
COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA  
(1º Grupamento de Engenharia / 1955)  
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024  
(Processo Administrativo NUP 64278.016732/2023-49)  
PROPOSTA COMERCIAL 
 

1. Introdução 

A empresa RIO VERMELHO COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ N.º 
46.872.557/0001-13, com sede na Avenida 136, qd F47, Lts 19-23, nº 960, Sala 1301 Ed executive Tower, 
Setor Marista, CEP: 74.180.-040 - Goiânia – Goiás vem através desta apresentar e submeter à vossa 
apreciação a proposta comercial para o item abaixo descrito.  
 

2. Proposta Técnica  

ITEM 07 –   CAMINHÃO DE DEMARCAÇÃO VIARIA .: 
CAMINHÃO CARGA (DEMARCADOR DE FAIXAS) cabine dupla,170 CV 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: Viatura nova equipada com carroceria e equipamentos específicos conforme 
descrição deste termo, ano de fabricação 2023 ou 2024, de mesmo modelo e série do apresentado na 
proposta, devendo todas as unidades fornecidas possuir subconjuntos de mesmo modelo/série, podendo ser 
fornecido itens com subconjuntos de série e modelo distintos com anuência e aquiescência da contratante, 
desde que atenda as especificações deste termo. 
PESO, DIMENSÕES E CAPACIDADES: CAMINHÃO: 4x2 com capacidade de superação de rampas de 15% ou mais 
de inclinação. Entre eixos não inferior a 4300 mm em função do esperado para o implemento. Ângulo de 
entrada e saída não inferior a 10% carregado ao limite de seu PBT. Pneu preferencialmente aro 16 ou 20 para 
padronização da frota com no mínimo de 1 estepe, nas mesmas dimensões do rodado. PBT compatível com o 
peso do implemento, considerando ainda o transporte de insumos extra na carroceria. Distribuição de entre 
eixos homologada pelo fabricante. IMPLEMENTO DEMARCADOR: capacidade de pintura de 800 m² de pintura 
por recarga ou superior. Sistema de pintura por pressurização pneumática, capacidade de injeção de micro-
esferas de vidro na pintura com todos os sistemas montados no implemento. Tolerância de até 5% dos valores 
pelo princípio da razoabilidade. 
MOTORIZAÇÃO E SISTEMAS: CAMINHÃO: Motor Diesel turbo alimentado, nacional ou nacionalizado, com 
potência líquida não inferior a 170 HP. Motorização deve atender a RESOLUÇÃO CONAMA nº 433/2011 
PADRÃO DE EMISSÃO MAR 1 (TIER 3 -US / Stage IIIA – Euro), ou a que vier a substituí-la. IMPLEMENTO 
DEMARCADOR:, no sistema de pintura a frio, capacidade de pintura de faixa simples ou dupla, continua ou 
descontínua, bordo ou meio fio. Duas pistolas específicas para o material montados a esquerda e uma a direita, 
cada qual com seu soprador de limpeza de área, devidamente instaladas em estrutura deslizante sob rolete, 
que permita abertura de operação de até 4200 mm, visando a produção de faixas centrais duplas e bordo 
simples simultaneamente, de acordo com as especificações do DNIT, para sinalização horizontal de vias. 
Reservatório de pintura pressurizado de, no mínimo, 200 litros cada, e que permita o uso de tinta amarela e 
branca conjuntamente, composto em aço inox para evitar aderência do material e sistema de batedores para 
manter a fluidez e a homogeneidade da tinta. Da mesma forma, um terceiro reservatório, também 
pressurizado, deverá ser destinado as esferas de vidro com capacidade de suprir o volume total de tinta 
previsto para recarga da unidade. O sistema deve dispor de espalhadores de micro esferas. O sistema de 
controle de pintura deverá ser automatizado e atender a todos os parâmetros de pintura previstos na Norma 
DNIT 100/2018 – Segurança no tráfego rodoviário – Sinalização horizontal – Especificação de serviço,  
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permitindo ainda o armazenamento de outros padrões não fixados para possível adequação a pinturas 
especiais (pista de aeródromos e outros). O sistema deverá ser alimentado por compressor próprio, 
embarcado, de no mínimo 7 bar de pressão efetiva, com motor a diesel, independente da viatura, para atender 
concomitantemente a todos os equipamentos (considerando pintura de eixo e bordo simultaneamente) e ao 
serviço de limpeza (expurgo) do sistema após o uso. Tolerância de até 5% dos valores pelo princípio da 
razoabilidade. 
ESTRUTURA ACESSÓRIOS E PINTURA - Cabine com ar condicionado que permita a manutenção da temperatura 
máxima de 22°C e isolamento acústico que limite a 80 decibéis conforme recomendação da OMS para o ruído 
em seu interior. Ampla visibilidade da carroceria através de sistema de retrovisores conjugados. Cabine para 
transporte mínimo de 3 pessoas, incluso o motorista, com forração de banco em corvim ou equivalente para 
limpeza. Instrumentos do painel devem monitorar as funções vitais do veículo durante a operação com sinais 
sonoros ou luminosos que indiquem falhas críticas do sistema. Deverá ainda possuir controlador de velocidade 
de aplicação. Carroceria em estrutura metálica com distribuição de peso que garanta a distribuição de peso do 
implemento no veículo. A carroceria do implemento deve ser montado em plataforma coberta, para proteção 
dos implementos, contando com compartimento para guarda de materiais diversos, com possibilidade de 
trancamento, bem como todas as demais exigências de sinalização do CTB. 
GARANTIA, ENTREGA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: A entrega do item contratado deverá ocorrer em qualquer um 
dos locais de entrega constantes do item 4 deste termo ou em local diverso a partir de acordo entre 
contratante e contratada com licenciamento, emplacamento e demais taxas as custas da contratada na 
localidade de entrega. A entrega deverá ocorrer em até 150 dias após a emissão da nota de empenho conforme 
os termos constantes neste termo ou em local diverso a partir de acordo entre contratante e contratada. 
Deverá ser fornecida garantia mínima de 2 anos ou 80.000 km (o que ocorrer primeiro) para o caminhão e de 
1 ano para o implemento. O veículo deverá ser entregue no local com licenciamento, emplacamento e demais 
taxas a custa da contratada. Componentes e acessórios de ambos deverão ter cobertura de assistência técnica 
em todo Brasil em função da diversidade de local de emprego, típico da atividade militar. No caso do 
implemento demarcadora, os serviços de garantia poderão ser sub locados desde que indicados por escrito 
pelo implementador, a fim de viabilizar o atendimento de garantia do implemento em todo território nacional. 
A assistência técnica deverá se dar em até 7 dias após o acionamento por parte da contratante ou 12 dias em 
caso de local de difícil acesso. Se o objeto, durante a vigência da garantia permanecer por mais de 60 dias 
indisponível em itens ou serviços cobertos pela garantia por impossibilidades logísticas da contratada, 
contados a partir do acionamento pela contratante, deverá ser reposto na repor na frente de serviço pela 
contratada, no dia subsequente a esse prazo, equipamento equivalente ou superior, sem quaisquer custos a 
contratante, visando salvaguardar a administração pública dos prejuízos causados por problemas de logística 
da contratada. Para efeito desse item, os componentes fornecidos pela contratada durante a vigência da 
garantia deverão atender as especificações de peça de reposição original, a luz da definição da NBR 15296. A 
entrega técnica, à custa da contratada, deverá ocorrer no local de entrega em até 5 dias do recebimento do 
item, com duração mínima de 32 horas em quatro jornadas de 8 horas cada e incluir para um público de no 
mínimo 6 militares instruções teórico-práticas de operação, manutenção preventiva, emprego eficiente do 
caminhão e do implemento, tudo por profissional comprovadamente especializado pelo fabricante de ambos 
em cursos com mais de 40 horas de duração. Na ocasião deverá ser fornecido pela contratada na forma digital 
ou impressa, necessariamente em português, no mínimo uma cópia do manual de operação e manual de 
manutenção preventiva e também na forma  digital ou impressa e preferencialmente em português, o catálogo 
de peças, inclusos TODOS os componentes do caminhão fornecido e do implemento, bem como as demais 
documentações pertinentes a garantia. 

Fabricante: IVECO /HILARIO  
Modelo: 9.190- 4X2 + 2/400 TANQUE  DE 200 LITROS   

Quantidade: 3 UNIDADES 
Valor Unitário: R$ 872.230,00 

VALOR TOTAL : R$: 2.616.690,00 
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